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As Comissões : 
Constitu ição e Just i 
Ciência e Tecno logiaçaC e de . Redação (ADM) 
Apens e- se a este o P~ . ~~~~~~9 . e Inform . 

Em 10/1 2/90 . 

~ \ () 
Dispõe sobre a exp lora çãà dos 
serviços de telecomtmicações. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

CAPíTULO I 

DA EXPLORAÇÃO DO SERVIÇO 

Art. 19 - Os serviços públicos de telecomunicações 

serão explorados por empresas sob controle acionário estatal, 

federal, estadual ou municipal. 

§ 19 - As concessões em vigor em 5 de outubro de 

1988 são mantidas nos termos do art. 66 do Ato das Disposições 

Constitucionais Transitórias. 

§ 29 - É de trinta anos, contados a partir da 

publicação desta Lei, o prazo das concessões para exploração dos 

serviços públicos 

Art. 

de telecomunicações. 

29 Os serviços limi tados 

telecomunicações serão explorados pela União, 

mediante autorização ou permissão. 

CAPíTULO 11 

e pri vados de 

dir etame nt e ou 

DO SERVIÇO PÚBLICO DE TELECOMUNICAÇDES 

Art. 39 - É assegurado a todos o direito de haver a 

prestação de serviço público de telecomunicações, atendidas as 

condições legais e regulamentares. 

Art. 49 - As concessionárias de serviço público de 

telecomunicações são obrigadas a instalar e a manter postos e 

equipamentos para uso do público em geral, nos locais onde seja 

socialmente necessário e operacionalmente viável. 

Art. 59 - A prestação de serv i ço público de 

telecomunicações em caráter permanente, a pessoa determinada, em 

instalações de uso privativo, se faz mediante aquisição de assi­

\ natura pelo interessado junto à concessionária exploradora do 
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serviço na localidade em que se situem as instalações, ou por 

transferência de assinatura. 

Art. 69 - O regulamento do serviço pUblico· de 

telecomunicações estabelecerá as condições de aquisição e trans-

ferência de assinatura, podendo a aquisição ser condicionada -a 

participação financeira dos interessados nos investimentos da 

concessionária exploradora do serviço, na localidade de prestação 

do serviço. 

Art. 79 - Os recursos da participação financeira so­

mente podem ser utilizados em investimentos da concessionária 

respectiva, sendo vedado seu uso para cobertura de despesas de 

custeio do serviço ou para quaisquer outros fins. 

§ 19 - Os recursos da participação financeira devem 

ser escriturados em rubrica especial na contabilidade da conces­

sionária, como patrimônio e capital da concessao, distintos do 

patrimônio e capital da concessionária. 

§ 29 - A remuneração do capital e do patrimônio da 

concessão deve reverter para a mesma conta e finalidade. 

§ 39 - Os recursos da participação financeira e a 

remuneração deles não estão sujeitos à tributação. 

Art. 89 - É facultada a transferência da assinatura 

a qualquer tempo, desde que formalizada perante a concessionária, 

podendo a transferência ser condicionada à quitação do valor da 

participação financeira. 

Parágrafo único - A transferência de assinatura sem 

sua formalização perante a concessionária sujeita aqueles que a 

efetuem à perda da assinatura e do valor da participação finan­

ceira, a qualquer tempo em que se tome conhecimento da transfe­

rência. 

Art. 99 - O instituto da participação financeira po­

derá ser adotado para cobertura de instalações especiais, na for­

ma definida em regulamento. 

CAPíTULO 111 

DA REMUNERAÇÃO DOS SERVIÇOS 

Art. 10 - A exploração de serviços públicos de 

r 
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telecomunicações é remunerada mediante tarifa aprovada pelo poder 

concedente. 

Art. 11 - As tarifas devem proporcionar, obriga to-

riamente: 

I - a cobertura dos custos da exploração dos 

ços, assim reconhecidos; 

servi-

11 - a justa remuneração do capital investido em fun-

ção dos serviços; 

111 - a expansão e melhoramento dos serviços. 

§ 19 - Os custos da exploração dos serviços, neles 

incluidos a depreciação e a amortização dos investimentos, são 

calculados de acordo com os critérios estabelecidos pelo poder 

concedente. 

§ 29 - A justa remuneração do capital é de doze por 

cento ao ano, incidindo, inclusive, sobre o patrimônio e o capi-
-concessao. 

§ 39 - A expansão e o melhoramento dos serviços -sao 

atendidos por recursos decorrentes de aplicação de um percentual 

de quinze por cento sobre os valores previstos, para custeio dos 

serviços e remuneraçao do capital. 

Art. 12 - É assegurada a realidade tarifária, sendo 

vedadas quaisquer medidas que contrariem o disposto neste artigo. 

§ 19 O poder concedente fixará critérios de repar­

tição de receita de serviço público realizados entre empresas, 

visando ao equilibrio econômico e financeiro dos respectivos con­

tratos de concessão. 

§ 29 - O poder concedente fixará critérios para com­

pensaçao de eventuais excessos ou insuficiência de remuneração 

das empresas exploradoras de serviços públicos de telecomunica-
-çoes. 

§ 39 - Na fixação das tarifas podem ser feitas dis­

tinções tendo em vista a classificação dos serviços, a ocupação 

dos circuitos e a distância entre os pontos de comunicações, sen­

do vedada a concessão de isenção ou redução subjetiva da tarifa. 

§ 49 - As tarifas cobradas em conta serão as vigen­

tes na data da apresentação das contas. 

Art. 13 - As tarifas dos serviços públicos de tele­

/ comunicações internacionais sao estabelecidas mediante ajustes 
r 
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com as administrações ou empresas estrangeiras envolvidas aprova­

dos pelo poder concedente. 

publicação. 

/LM. 

Art. 14 - Esta Lei entra em vigor na data de sua 

Art. 15 - Revogam-se as disposições em contrário. 

SENADO FEDERAL, EM ..../IO DE DEZEMBR DE 1990 

~ Dl 
SENADOR N~LSON CAR 

PRP;SIDENTE 

I 
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S I N O P S E 

Projeto de Lei do Senado nº 88, de 1990 

Dispõe sobre a exploração dos 
serviços de telecomunicações. 

Apresentado pelo Senador ODACIR SOARES 

Lido no expediente da Sessão de 27/6/90 e publicado no DCN ( Seção 

11 ) de 28/6/90. À Comissão de Educação (decisão terminativa), onde 

poderá receber emendas, após publicação e distribuição em avulsos, 

pelo prazo de 5 dias úteis. 

Em 2/8/90, é anulado o despacho inicial à Comissão de Educação e 

distribuído à Comissão de Serviços de Infra-Estrutura, onde poderá 

receber emendas pelo prazo de 5 dias úteis, a partir do dia 3/8/9 0 . 

Em 24/10/90, é aprovado o RQS nº 358/90, de inclusão em Ordem do 

Dia. 

Em 29/11/90, anunciada a matéria, é emitido o Parecer da Comissão de 

Serviços de Infra-Estrutura, relator Senador Ney Maranhão, pela 

aprovação do Projeto, com as Emendas de nºs. 1 a 3. Aprovados o 

Projeto e as Emendas. À CDIR, para Redação Final. 

Em 5/11/90, leitura do Parecer nº 412-CDIR (Relator Senador Pompeu 

de Sousa ) , oferecendo a Redação Final da matéria. Aprovada a Redação 

Final, nos termos do RQS nº 480/90, de autoria do Senador Antônio 

Luiz Maya, de dispensa de publicação. 
À Câmara dos Deputados com o Ofício SM/Nº .. ~13, de 10.12.90 

VPL/. 
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Em J1 O de dezembro de 1990 

Senhor Primeiro Secretário 

Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelência, a 

fim de ser submetido à revisão da Câmara dos Deputados, nos termos 

do art. 65 da Constituição Federal, o Projeto de Lei n9 88, de 

1990, constante dos autógrafos juntos, que "dispõe sobre a 

exploração dos serviços de telecomunicações". 

Excelência 

consideração. 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa 

os protestos de minha elevada estima e mais distinta 

SENADOR POMPEU DE SOUSA 
Primeiro Secretário, em exercício 

PRIM EIRA SECR ETA RIA 

Emj~ .. I AZj 9~o Senhor 

~cretáriO-G erOI da et' ~ . , --- ~ ~ 

~
eputa?o ,LUIZ HENR~QUUiE . ~ 
.. PnmelfosecretárlO~ 

~-

A Sua Excelência o Senhor 

Deputado LUIZ HENRIQUE 

DD. Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

/LM. 
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SENADO FEDERAL 

REQUERIMENTO N.o 358, DE 1990 

Senhor Presidente: 

Nos termos do art. 172, I , do Regimento Interno, requeiro a inclusão 
em Ordem do Dia do Projeto de Lei do S·enado n .o 88, d e 1990, que dispõe 
sobre a exploração dos serviços d e t elecomunicações. 

Sala das Sessões, 16 de outubro de 1990. - Senador Odacir Soares. 

Publicado no DCN (Seção li ), de 17-10-90 

Centro Gráfico do Senado Federal - Brasília - DF 

100/ 10/90 



SENADOFED.ERAL 

REQUERIMENTO N.o 400, DE 1990 

Nos termos do art. 279, alínea c, do Regimento Interno, requeiro adia­
mento da discussão do Projeto de Lei do Senado n.O 88, de 1990, constante 
do item 12 da pauta de hoje, a fim de ser feita na sessão de 29 de novem­
bro de 1990. 

Sala das Sessões, 30 de outubro de 1990. - Chagas Rodrigues. 

Publlcado no DCN (Seção II) de l.0-11-90 

Oentro Gráfico do Senado Federal - BraSIÍlia - DF 

ilOO/ll/90 
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lHn-- v I ç: () Iii, a !:;!'J I m r e c o n I \(~ t: I d o 6 ~ 

e:w I or aç: ~\O dos 

- i':\ .J l.1!:i t a Ir ellll.1n elr .:\, f\o d O C ap I t a I 
f Il n ~~ tÜ) d o !:i S €o: I" V I ç: o s ~ 

I nvest I do 'E~m 

I I I -- a e :-:p i:\ n !,. ~, U E IIHd h (] r a III E 11 t o d U s s e r v I ç: os. 

H 1Q - 05 C~lst(]5 da e:{p1()ri:\ç50 dos serviços, neles 
Inclu(jcls a dEPreclaç:Rn E a' é\lllortlzaç:Ro d(]5 

I I1 V C!:; t I m c 11 tO!,;, s iü) C i:\ 1 c IJ '1 i:\ ti tl S' d e a c (J 1"(:1 (J c [) IH IJ ~; 
t: r' I t: é r I ti S e !:d: i:\ b 1::-:1 '=' c I d () ti P E 1 o P (;) d e r C o n c e: d e ri te ., 

.li 2 Q - () .J U !:i l: i:\ I" E m IJ n (~ I" .:\ ç: í;, <:I d o c a p I tal É: d E do:'~e: pur 
sobre o 

(" "3° -"I _ 

C t:-~ n t: o é( o .:\ n <:I , I n c I d I ri d fi , , ri C 1 u s I v E~ , 

P .. ,d: 1" , nd, li I (;) .:;: (;) c: é\ P I t: C\ 1 d a c: o li c e s s a o " 

A .~ :': P i:\ n t;; G (] e o 1\1 f~ 1 li DI" ;:\ 111 r: n t o d o !J 5 C I" V I ç: U ~; 5 i, () 
,:\ t: f? ri li I d I:) ~ ; p I:) I" 1" !:': c 1.11~ \:; t:l ~; d c t o I~ I" e n t e 5 d e a p 1 I c a ç: H o 
d 1-:-: 1.1111 P E Ir C E n t: Ij (:\ 1 d P ti 1,1 I n z (': p O r c e ri t a !:i n b '" p. , () 5 

V C:\ 1 DI" (':': !:; P I" C v I c,; t ri !:; fi ,:\ '" (,-\ c: 1.1 !:i t e I o d () SI \!i e 1- v I ç: o Si F 

1"EII\~lnEraç:Ro do cBF,ltal. 

() t t. 1 ~I ,,- I:~ a c:; !,; C ~:p,lIr ,:ui a c:\ I" c id I fi ~ú:1 e t a r I f á 1- I a , S E ri cI o 
VEdadas qUi:\i!.:;quer medidas qUE contrar' lEIII o disposto neste ar' t:igo. 
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,~HJ~" O Podei" C n 11 (: f,: d c ri t: e f , l·: i:\ I~ .. \ c r' , t É r' , () "; rJ e 

CDC"') 
CJ)~ 
CJ) 

r' E P i;' I~ t: I ç: H o 
r' (7: c-\ 1 I z c·:\ d () ~:; 
f,: q IJ I 1 í ti r I o 

de receita de 5Ervl~0 ~)~blic6 
clltre EI»prRS8S, vls~ndo ao seu 

e c ti n Ô 111 I c o - f I ri i:\ n c e I r' o 'V 

11) 

o 
:O Z 
2 ...J 
.3 0.. 

.9 29 - () Podei" COrlcRdEnte f I l ': ar" á cr I t ér los pare\ 

~i .3 0 -

'" d 1:: o li! p r: ri !!; a ç: t:\ fi P 

IIH;uflclêncla d~~ 
RXflll:lrador'as dE 
telec[)ml.1r1lcaç:oes .. 

€ven t Ila I s 
", r {:; IllIJ ri F.: r aç: ao 

servlç:os 

EC ~.: c E s S o s o Ij 
das emprESaCj 
pdbllcos de 

N 
. 1'1 

t.\ f I ~ .: C:\ ç: i:\ o das tarifas podem SEI" fEitas 
d I !!i t I ri ç: íí f:; S t: entlo (,:111 v I st a a classlflcaç:ão dos 
!!;EI"vlços, i:\ [)clJ~)aç:io dos circuiteIs e a 
d I ~: i t H n c I c:, E ri t r ' ~: (J !:; p 1:1 n t 1:1 5 d e c o IlIIl n I c a (.': õ € ri • 
!!ierldo v~d~da a corlcessio de ISErlçio ou redu~io 
subjetiva da tarifa. 

.., 
(" 40 - At:' ~ I r l' t .. .. I _ , .1 (c:\ r' . c:, ~; r: n .) r ' C:\ t a l:1 f:·: li! c: I:) ri 'a 1:; e r .:\ o as vigentes 

n.:" dat.:\ da apr~'sEwli:\(;:io das contas. 

A r t: • 1 4 A 5 t C:\ r I f"t1s ti CI 5 S {;: r v I ç: o s p li ti 1 i c o f:i d e 
t e 1 e: c o IllIJ ri i c a ç: H F.: S I ri t ~: I" n a c I eln a I l:i ~ ~\ CI e s t i.-\ bel e c I das 111 e d I a n l e a J Ij s t e s 
c o OI a s (;\ d IH I ri 1st I'· a ç: Õ C S (J 1.1 ( ': m P r e s a S e s t r' a ri 9 e I r a s e fi v o 1 v i das , 
aprovados PElo Poder' Concedcflte .. 

Art. 15 - Esta lei Estará EIII vigor rIa data de sua 
pUblicaç:io r revog~das as dlsposlç:8E5 em c(Jr,tr~rlo. 

JUSTIFlr.ATIVA 

!:; () li a !;; C Dll lo; t: I t 1.1 I ç: Ü (,;: !:i d e UI (fj, , 

ti E t f:-'7' 1 f.: c (J 1111.1 n I c: í:\ ç: o ~:: !,i f [) I" c:\ IH P :,' p 1 n I" a d [) S P e 1 1:\ 

pelos ·Hurl Ic: íp i05, d I n?t i':\1Il€-:nt e ou 1I\(·~d lante 

1, (/::14 € 1946, 
t.Jnl~\o, pelos 

,., 
concel:;sao. 

() C o n ~ , i t: I t: 1.1 I t..~ ~;\ (;) d e 1 9 (, 7 t: n I'· ri 01.1 P I" I v c:\ l I v a 

o 5 S E r v i ç: o s 
Est ",dus € 

ti a Un I ~.\u í:\ 

€::pl()r ' aç:~o dos sErvl~cIs li e t: f.': 1 t:-:t:: o 1111.1 ri I c: a ç: () .. ~ 5 , d I r e t a 111 e fi t: E' o IJ 

111 tO' d I a n t e c tHI c f;: s!:; G o r r' .:: 9 Im e Esse I»arllldo pela Cor,stltul~io dE 69. 

f :' 1 (~7") .. . 01 T ,,_. a Lei rIR 5.792, de 11.7.72, In!:;t ItlJlndo 
p o 1 í t: , r: a fi C:\ r' a 1 ", c:·: P 1:1 I" a r c·:, n d 1:1 !:i !:, C I" V I ~ (J S P I,i b 1 , c 1:1 !:; d e 

c:, c r' I ê~ ç: f, u ti i,\ Te-: 1 (.:': r: (J IlIIJ n I c .:\ ç: ("i f! ~; t: E' 1 f' C (I m IJ 1I i !:' C\ ç: íí 1:: 5 , 

ri r· é\ S i 1 e-: I I" U t;; fi I A ~-

tlE't: cl"lIIl nnl.1 
"' I''', , .. , 1'11'\ '(', ::, ." : ~ [ ,(.~.:> C!:llll C:\ at:rlbulç:~u de "prCIIlI(IVer, C:\trav~~; 

a e}cplor'a~ao de serviços p~bllcos de de-: sub"; I ri I é\I" I ':\!Oi (.: aml:;OC I é\dam, 
telecOlllu lllcaç()ESuM 
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!:; 1.1 , I li I i:\ 1" I a S foi ,: c IH P n:,~ ~:i i:\ !'i ,- U n t r-tJ I i:\CIi:\ <':i p e I a 1 E L E D n Â S ; 
õ:\ ~:; 6 n c: I a d a n ':; ri I : IH P I' .:'~ !;; .:\ !:i d I:: r: 1.1.J I:) t:: .:\ p I t i;\ 1 a T F l... E D r~ Á 9 p a r' t. I c I fi e c:i e IH 

t..~ : : c r I: E r' 1:; E 1.1 C 01'1 l I~ I:) 1 r.'~ c:\ c I n 1'1 ,:, Ir I I:) F.: q Ij [~ 5 e ~:; 1,1 ti o r cj I fi f: 111 à 5 Ij a 
u t I C II l õ:\ ç ;;, CI I , UI'" (:\ t: I '.,) <oi C ,':1 1.1111 c:\ ':i I ":; t: c '" c:\ l I t:: i:\ ti c c () fi li" \) 1 E ' ( [) F C I~ r. t n ri ~.) 

7 4 • 3 7 9 /7 4 ). 1 E L E ElI~ Á!:>, '.:i IJ i':\ !,. \:; Ij b!:i i d I i.~ r I "\!'.i .? a S 5 o c I a das c o n s t I t IJ e In o 
dc:nulIIl nado !~ISlEMA lELFElHAB .. 

(~ Ij a n d u d () 5 t: r í:\ b a 1 h o !:i t:l a A S SEm b l;e I a N a I: I o n a 1 
C o n s t I t Ij I fi t P., t Ir ê s C O n r e ti t: 8 ~:; !.:; E f o hll ,,\Ir i:\ 111 a r e 5 p e I t.b d a e:,: pIo r a ç: ã o 
dos sErvlç:pG p~bllcu~i de teleco'IIufllca,Ses, a saber: 

A p r' I IH C I r' c:\ I" P. !'i l c:\ b I·::: 1 t::::' C I a <:) r' e H I lU E d i':\ 5 C n n s t I t: Ij I ç: ô e s d c: 
9 1 , 34 E 4 fi , i:\ o a l ,r I ti 1.1 I r ~I t.J n I H () , ri I r' r: t a 1\\ c Ii t: e 01.1 'u E d I "In t e 
c o fi c: E S ~i H ti. ct .:-: :': pIo '" C''' ç: n n d n m I,; t: I" v I ç: (] 1:1 " fi ,:1 r: I () n a I !o; , I n t te r c !:; t: ,:\ d Ij <:\ I 5 e 
I fi t e r n C:\ c I 1:\' I i~ I !'i d .~ t: .:': '1 f.: I: I:) IlIIJ fi I c a ç: Õ .::: li;" • A () ~I E l:i t a d ()!:i r [.: ":; t: a r ,:\ 1\\ () 5 

S C Ir V I ç: I:) S I 11 t: r C:\ c !'à t .:ull.l a l!'à (I n t: c 1"1111.1 n I c: I IH\ I !:i) e, a o $ M I.l n I c (p I o 5 , o S 

~iErvlC:rJs 1tlc:~ls. 

A f.i C n t.1 11 d .;\ t:: \:)1" r' c 1'1 t: P , III '" n t: I n h a o Y' f.' ~J I OI c das 
Curl!:illt:'I1Iç:íiC!:i dl~ 67 P. 69 qUE-: ahr lbl.1lam à UniRa, diretamEnte ou 
Il\ C d I a ri t E C tIIl C E S S ~~ u, a c :'( p 1 U r Í;\ ç: ~~ o ti () s s e-~ I" v I c: o s d e t e 1 e c o m Ij n I c a (;: õ e s • 

Um C\ t t: Y' C EC: I r' Í;\ t:: D I" I" P n t e a t r I b 1.1 í i:\ à U 11 lã o a 
111rcla dO~i servlçus p~b11c:os de te1ecumuTllcac:Ses, 
concessão deles" 

e:·: pIo r a ç: ã () 
vedada a 

T o das (;' S s (:\ c ()I" I" t::::' ri l e s t I n h C\ m c o m o p o n t o d e c o n ver 9 ê ri C I a 
a defesa tio SISTE~1A TEl.EIJRÁS .. 

P a r f IJ !:i n IJ d (': 
rat: I fll:c:\do':; \:1810 Plpn,"\I"lu 
Eiegulntes dispositivos: 

~ 

f:: I\l G n ~ c:\ !!i~ f:: i;U: o r ti (nó de 
da ASSClllbl~la, r'Esultara"1 

Empl"E::Si:\S 

XI -- e:':P10I r
Í;\I", dlretalllcflte O~l 

sob contr'l:)l~ ac:I(JII~rlo Estatal, 1:)5 

mediante 

L I ti p '" a n c: a s r 

ap Y' ovad os 

", 

o ,,' ", 

conccssao Í;\ 

telefiinlclJs r 

t: !? 1 e 9 r i;\ r I c n!:i, d c t: r' C\ n s 1\1 I !:; !:i f:\ D ti f, d a ti n s e d r: OI j:\ I !!i 
r, :I t ", de t p.l f.:CrJl\\l.111 I Ci:\ç: \).~s, aEi!!if.:91.1Ir at a a pr(~s aç:i:\D 

servlçus p~b1Ico!~ 
de sErvl~os de 
atravis da l"Ede I I I f ClI~ m t:\ c: H P S li D I" C 11 t I d a ti e !:; ti f.'~ ti I r e I t o p r' I v Í;\ ti (J 

p~bllca de t:elCCO"lllfllc:açBeB e:{plol"ada pela UnlSo" 

p 11 b 1 I c o 5 ti e-: 
lei"" 

"A,·'t.66 _. S~IJ Illalltldt:\s as c<:)rlcc~sBes 
t: E 1 € C o 1\\ uni c i:\ ç B (.: !!i a t: u a 1 "H':': n t e e-: m v I 9 o r , nos 

d e 5 e r v I c: () '!. 
termos da 

o p '" E !:i C n t: f.-: P I" 0.1 c t: () t:l .': 1 1-:: I v I S é\ , ( .: 1: .:1 t (;\ 111 E fl t: e r 

d I s c IpI I n ,,\I' C!:; I:i E 5 cI I!,; p Cl !:i I t: I v Cl !!i COlHi t: I t 1,1 C I O IH\ Im, a e 1 e 5 a d é\p t a 11 d () a 
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I I O ~ ...., 9 ., /7 rI I r I rI I d ( ) 1 . ,.,. "1 '""c; fl o 1 I' &, I c "c;' d f? "-' :.( pIo r t-\ r ~\ O dos 5 E r v I c: o 5 .,. € ri _ \). I Co. <.:.., C c· · : '." "... "" - ~ .... 
p ti b 1 I c o 5 d E t r,d E c rJ 1l1l.Hl I C ,;\ ç: (h~' 5 .. 

o P I" ().J (? t: () d i:\ C '.1111 P r I 111 e n t (:) t-\ d I !:i P (J 5 I Ç. H o d o i:\ r' t:. :2 1 , )( I , 
d a C (:I n 5 \: 1\: I.l I ç: rí (J, q 1.1 (.:.: 1 I I\l I t a c:1 OI.tt: ri I" 9 c:1 d (.:;, C fHl c: (.:.~ m !il ~\ n . i:\ (:' lU fi r-c !i! ,,\D' lO; n b 
t: o n t r 01 E CI c: I ri 11 c~ I" I o C !:It: i:\ \: él l, .:.: :.: fi 1 I c I \: i:\ n d D q 'H!. o t: o rd: r' () 1 f:~ i:\ C I (J 11 ih I o 
€ 5 t: a tal t: í:\ fi t (J p () ti E CJ; (? r' f' (-? d .:: I" i:\ l, C D 111 () e f:1 t .:\ d 1.1 a ~ 0 '.1 1111.1 fi I r: I fi t:\ 1. A 1 I .~ 5 , 

C () m i:\ \: ri:\ n s f c: r ' P n c I f:\ P ,,\I" .:\ (] ~i E !:;\: i:\ ti (:) t:; .? H 1.1 fi I c (p los d (] 5 l: r I b 1.1 t () s 

I n c i ti P 11 t: c CJi !:; n b r e a e:·: p 1 n r a r.;: ~~ () d p 1'; (.: r v I ç: (J S fi 1.1 b 1 I c () s d e 
\: E 1 c C Q ml.1 n 1 c a ç: (í E !o; , c:\ <:) 5 E m \: a d () !Ei C H IJ n I c í p I ()';I t c:\ 111 b é 111 d p v (.: !:i f! r 
t '" iHI !" f e r 1 d ii\ P ;':\1'" t: ~ eirA I" (;': lil fi (J IH; i'.I. b I 1 I ti iJ\ d c:: FI I:? 1 o lil I n v e f:l t I m e 1\ t: o s n (;) 

C' t ... ,€ or. 

I~ r: S fi E 1 t: .:1, I <J 1.1 c:\ 1 111 C n \: e CI p r (] J .:: t: 1:), é\ d I ~i fi 11 S I Ç. â () d Q a r ~ I g () 
6 (, d 11 A t (J ti a !'I [) I s; p () !:I I ç: H C 1:\ C D n !,; t I t: '.1 (~ I o n .:\ I I" TI" .:\ 11 ~i I t ó r I a 5, q 1.1 1:,' '}rc\ ri t é 111 

"'S ClHIC€!:i!!;OC':; EIll vigor' IH\ di:\t:t-\ da pr· oIll1.11gl:\t;Ho da COrlstltl.1lç:~o. liaS 

termos da lei .. 

o C a p í \: ',i 1 (l I I t: I" C:\ \ : c\ 1:-: li; p r: c I f I c a 111 1-:: fi \: E ~;; () b r € 

r: 011 t I" I h Ij I c: ;~ n d (] ~; P I" 0111 1 t ~:.~ n t: E!:; .... i~ c:; !,; 1 11 c\ n t f·: EI ti o ~ ,; f.: r v 1 ç: o p I.á h 1 I c o 
t c 1 p c n 1111.111 1 c a ç: i'í (.~ S fi iH' i:\ 1 m p 1 a n t C\ ç: i.\ o , € l·: P ;:-\ 11 5 ~\ (J e 111 e 1 ti o r a m E n t o do 

!:. e r v I ç: o • 

A· f.-:! .( I !l I b I 1 I ti iHI f..: ti a r.: () ri t r I b '.1 I ç: i.\ o dos 
P I" o 111 I tE" ti:·: I:i .. iHi lil I n ':\I'lt: c:: til p i':\I" ~\ P I"I,~ c.;;t: c:\ <;: \i{ C) I n d I v I d 1.1 a 1 I z ~ d a d o f:i e r v I ç: (J 

t: nI c i:\ nH .n" fi 1-': nll i:\ n c n t: .::-, 1-:: 111 I fi «:it: C:\ 1 C:\ <;: ~;, o ti <::~ 'Hi o P ~ r t I c 1.1 1 i:\ r , ti a t' a , h o 
Br'asll, I1E ::1 de Illa~~o (1c 1966. 4'jl:\l'1110 o (~()N 'rEL balx(11.1 a Resoll.1ç:5o 
n º ~j, p n !:; t E 1" i o I" Illl:.? ri t f..: CJi 1.1 b s t I t 1.1 í d C:\ P I·:·: 1 C:\ R f.~ !i; I:> 11.1 ç: â o n Q 18, d e 6 • 3 • 67 , 
t: õ:\ IlIU É I\l d o C () N T E l.., a q .1.1 f..: !!. r: !!i c ~J 1.1 I 1" a 111 C\ !:I fi () I" t a r I as n o 4 1 5 , de 
~11.8.72, n9 :1..10t, dl~ ;.~5.10.74, e nQ 1.361 r de 15.12.76, do 
Hifllst~rio das COlllunlc:aç:õ(::s .. 

I 

!:) F.: , clt:: '.1111 1 c:\ do, iI\ par' t I c: I p a ç: ~'O f I n a fi c e I r a dos 
p 1" n 111 1 t P 11 t F !:i - c:\ ~;; t:; I n .:\ n t: (~:!:i , t: C:\ IH b é IH d e /1 o 111 I n .:\ d a a IJ t o f 1 11 i:\ n c I C\ m e fi l: o , , 
c n fi t: I" I ti 1.1 I 1.1 !O; 1 ~J n I r I I: t-\ 1: I v i:\ IH ~:: n t: t:: p a I" a odE:' ~ e n v o 1 v I 111 f:: n t o d C\ s 
t: l:-':' 1 F.: C 111111J n 1 r.: a ç: Õ e ~:; I:,... a ~,i I Il? I I" iH., t: i:\lllb d.1\! é r: e r ' t: (J q 1.1 I( a c a fi 1 tal I :: a (;: a o 

I ... . 

dessc::s reC~lrsos gErou gravE dlstorç:ao rIo lIIc::rci:\do nloblll~rlo. 

C n 111 E: f E: I t: o, () n IÍIlH:': I" o Ih:: a c I o n 1st a s d a ~:; c: CI ri c: e s ~i I o n.:k I a s 
ti ~ t €o: h~ c o 1111.111 I C ~\ ç: Õ f:: !:i i:\ !:; c: .:; n d c h o J c a 111 ~ I s d F.: C I ri C o 111 I 1 h o e ~:; • A P E ri a 5 

qUE a (1' .1~SE lc)lalldadE dEles IgI'IOri:\ ~ cOlldlc: il:> dp a c lofllst: a, 
r'€stando slJas aç: íí l:.? s · e 111 abandono. Na vl-:rdadE', os 
~ r () I\l I t p ti t: c:: g -- C\ !,; s 1 n a n t P !!i ti e !:. E .J ':\ln é C':\ fi I" € 5 t a ç: ~\ <:) dos e r v 1 ç: () (~ 11 5 o , E' 111 

C:\ b sol 'J t (), C:\ ç: íi e !:; cI t\ 1:. C o 11 C C 'l;!!1 1 o n i.~ r' 1 i:\ m • 

Fs!:;e tCIlal d E' slnler'csse 
av 11 t i:\me::nt: (J tiE:-': 1 i:\S, 1 nv 1.:\1:> 11 1 ZcHldo () 
fi I.i b 1 1 r.: i:\ «; P f:> 1 ,H; c () n c ."' ~;; I,i I () n á '" I a~;; , q 1.1 C 

P lU' a a E' l·: p a n 5 ã CI d e 5 ~: 1.1 S S E r v I ç: () 5 .. 

pelas aç:BEs rEsLJlt a no 
lal'lç:al1lerlto dE slJbscrlç:~e s 

1 h E 5 P r ' o fi o r c I o ri C m r e c IJ r' s o s 
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I ' t ... r 1<:; ' UI~ ç:(;\O. A 
c: (] n t: r' I ti 1.J I ,,~ ri ri ti Cl " i P I" () III I t: I,' n t (~~,; .... • :\ 5 c:; I n .:\ ri t: E' S P <.-\ I" a f:-~ :.: fi ,,\ n Co; f.~ o p 

l\l e:- I ti () I" 1"\ 111 P ri t: n IJ (:) ~ :. !:I f' I" V I ç: n c:i p 1.1 b 1 I c: o m d p t: €-: 1 e c (:) in 1.1 n I I~ i:\ ~~ íí e ~:; é ri e t () cI o 
I n d I 5 P e n ~ : ; i:\ V C 1.. [: IH V E Z, n [) E ri t: a n t: o, d e ~ , ; c I'" I~ !,! 5 a c t1 ri t I" I b u I ç: a o 1 p. V <3. d é\ 

h COllta de car,lt:al. ela r'a<:;~ia a SEI" E!il: rltIJrada Enl r' ut'l"lca 
l : lO; p e: c i i':\ 1, n ;':\ C [) ri t i:\ b I 1 I d a d i:: d f:\ P lU P I" E !,; a, t: j :\ 1 c [) lU o P r' e:- v .1 s t: o ri o a r t .. 
1. 0 2 d a L r. I n I} '\" 1 7 7 / {, ~.~ .... C li ti I (J o n I" (:\ ~ : i I 1 f.-~ I I" n d f:: T E: I e c o IIIIl fi I c a r,;: (í e s 
P i:\ I" f:\ a Co; c:; o b r ' E t: .:\ I" I f é\ !;) I n c I d !::-:1'I t: f:.~f:; !!i ob I" E O I.~ -, ser' v I r; 05 

t E I f:.~ C OIllIJII I C i:\l; ih' 9. 
f') c (:l 11 t: 1" I b 1.1 I ç: ::{ o , , .-

P I" " c: . ; .~ç ;',1 fi cl n ,,: 1::: I" " I ç' n , 
I ri li I v I ri 1.1 1:\ 1 I z u ç: H (] d a p ". C~ "i t: j :\ ç: f:, o 
Irl slalar;(íEs (Je USO f,rlvat: Ivo. 

<':i o til" e !'.i E I" I ti d I ~i P e fi 5 é\ v E 1 P <:\ I" a 
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REQUERIMENTO Nº~O J DE 1990 

Dispensa de publicação de 

Nos termos do art. 321 do Regimento Interno, requeiro dispe~ 

sa de publicação, para i mediata discussão e votaçãu , da redação final do 

Projeto de Lei do Senado nº 88, de 1990, de autoria do Senador Odacir So a 
res, que dispõe sobre a exploraç ão dos serviços de ~ 3 1ecomunicações. 

i.t2t~~/) 
Sala das Sessões, em v- de , ~ de 1990 . 
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PARECER ~~~: tOr- ft..-IZ-IV~~IO 

SERvlC;OS DE 
Da COMISSÃO DEYINFRA-ESTRUTURA ao Pro 

jeto de I.ei do Senado n 9 88/90, que 

"dispõe sob r e a exploração do s se r II 

sos de telecomunic ações". 

RELATOR: Senador NEY M RANHÃO 

O Projeto de Lei do S8 nado n 9 88, de 1990, do Sena 

dor Odacir Soare s , di spondo sobre a exploraçãa de serviços de t e le 

comunicações, regulamenta as dispo s ições do art. 21, XI da Consti 

tuição, do art. 66 do Ato das Disposições Const ituc ionais Transitó 

rias e do parágrafo único do art . ~ 7S da Constituição. 

O i nciso XI do art . 21 da Constituição resu ~t ou da 

fusão de emendas e Acordo de Lideranças perante a Assembléia Nac l o 

nal Cons t ituinte. que asseguram, de ~m lado, a outorga de conces 

são para se explor a r serviços públicos de telecomunicações e, de 

outra par te, se lim ita a concessão a empresas sob controle 

rio estatal . 

. -aC lona 

O projeto de lei sob exame exp licita que o c c ~t Tole 

aClonário das empresas concesslon~rias de se rVlç os públicos de te 

lecomunicações tarl~O pode ser exercido pela Uni~ o, por Estados ou 

~or Municípios, conforrrle pretendido e decidjdo pelos legisladore s 

constituintes. 

O art . 66 do Ato das Constitucionais Transitórias 

também resultou de fusão de emendas e de Acordo de Lideranças, aI 

terando-se a redação da emenda do Deputado ~lanoel Ri~e iro, que man 

tinha as concessões em vigor na data de promulgaç ão da Constitui 

ção "pelos praz os nelas estabelecidos" , par a mante r c:: s as 

sões "nos termos da lei". 

-------------
-. ----

conces 

----- -
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I nexistindo lei que delimite praz os de concessão p! 

ra as concessionárias de serviços públicos c e t ele comuni cações, o 

prazo das concessões em vigor na data da promu~gação da Constitu i 

ção se tornou indeterminado. Como é da essência das co ncess ões a 

determinação de seu prazo, o projeto sob exame fixa esse prazo, la 

vando-se em consideração os investimentos necess ár ios à exploração 

da atividade. No documento em que as empresas estatais se res s en 

tem da falta de recursos para atender à demaúda de ~eus servlços , 

não faz sentido obrigar essas empresas a dispensar recursos sub ::; 

tanciais para encampar concessionári as qu est ejam prestando bons 

serVIços. 

o par~grafo único do art. 175 da Const i.t uiç ão deter 

nllna que a lei dispollha sobre o regime das em~r esas conces sionár i­

as de serviços públi ,:os, sobre os di r eitos dos usuários e o r ~ gl J . e 

tarifário. 

:E o q 11e, ·:om mui ta propr iedade, f a z o P:'iJ j eto 

Le i do Senador Odacir Soares. 

VIÇ OS, merece 
> 

ra do serviço 

De n t re as d i sposições r elativas à pres t aç ão do s s er 

especial destaque a 

telefônico público, 

referência à tOlnada de assinatu 
-cond icionada a par '<' i cipação-

f inanceira dos pro11 itentes assina t es nos inve stimen t os das copc e~ 

s ionárias para expansão e melhoramento dos s e ~viços telefôn i c ~ s . 

A~ ualmente os recursos da participação-finance ira são capitali za - -
dos neias concessionárias que os &rrecadam em ~0me da TELEBR~ S 

que, de sua vez, emite ações represent ~t ivas de s eu capital em fa 

vor dos promitentes-assinantes. De lado o eXé .. ,e da jurid ~ _idade da 

intermediaçã o da TELEBRÂS, ressalta a impropriedade da capitaliza 

çã o da participação-f·inanceira. Corrlo os pr o~ itentes - as sinantes de 

sejam serviço e não açõe : , as ações da TE LEBRÂS e da s concessioná­

rias de telefonia não adquirem valor de mer c ado , sendo comerciali 

zadas a ~reço vil, o que chega a comprometer o me l"cado mobiliário. 

Sanando essa improprie dade, o Proj e to de Lei sob 

exame de termina a escrituração dos recursos da par tic ipaç ão- f inan-



celra em rubrica especial na contabilidade da empresa, sem emissão de 

qualquer ação. COitO a assinatura do serviço telefônico é livremen 

te transferivel, o assinante, ao transferir sua assinatura, se res 

sarcirá da contribuição feita pa a obter a p r estação do serviço em 

caráter permanente, em instalações de uso p :~ i vativo. 

Com a escri turação dos recursos da participação-finan .. 

celra dos promitentes-assinantes em rubrica especial e o tratamento 

dado a essa conta, dispensa-se a caracterização da participação-finan 

celra como caução, pelo que se recomenda excluir do texto do art. 69 

do projeto a expressão "a título de caução", eliminando-se, de igual 

forma, a disposição do art. 99 do Projeto. 

J ispondo sobre as tarifas dos serviços públicos de 

telecomunicações, o Projeto de Lei sob exame dá um tratamento adequ a 

do às parcelas que compõem a tarifa, especialmente no que diz respe~ 

to à parcela tarifária destinada à expansão e melhorament o dos servi 

Ç0 5 que, exatamente por erro em s eu tratamento no passado, velO a 

ser considerada incOllstitucional por re cente dec i são ~o Supremo Tr i 

bunal Federal. 

Com () corr e t o tratamento da participação-finance ira 

e da t arifa, torna-se-à 1J os s ivel a subscrição pública óe aç õe das 

concession5rias, com 0 ql e se possibilita redu zir gradativamente o 

va lor da participação-fiIlanceira dos promitentes-aS 5i~a_ tes do ~ e ' vi 

ç o de telefonia, tornando o serviço ac essível a um ma ior núrr Ero de 

pe ssoas. 

Essas fontes de recursos, alidada s à rea l idade tart 

fá ria assegurarão a autoTIlia fi nanceira das c oncessioná rias de serV 1 

ços públicos de telefonia, disp ensando o Poder Público de i n'lestimen 

t os no Setor de Telecomu~ icaçõ e s para canalizá-lo s para a s 

de s tipicas e indelegáveis do Est auo. 

a tivida 

- -Para maior clare a , propoe-se s lQ stituir a expressa0 

"visando ao seu equilíbrio econômico-financ eiro" por "visando ao 
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equílibrio econômico e financeiro dos respect ~ vos contratos de con 

cessão", no § 1 9 do art. 13 do Projeto. 

Somos, aSSIm, pela aprovação do Projeto de Lei n 9 

88, de 1990, com as seguintes emendas: 

Emenda n 9 01 

Exclua-se, no artigo 6 9 , a exrr-essão "a título de 

caução"; 

Emenda n 9 02 

Supr'ima-·se o artigo 99 , renumerando-se os demais; 

Emenda n 9 03 

Artigo 13 

§ 1 9 

onde s e lê: "vis a:ldo ao seu equi 1 rb rio ;; conômi co- fi 

nanceiro" leia - se "visando ao equ ilíbrio econômico 

e financeiro dos respectivos con t ratos de co nce ss ã : . " 

, 
/ 

.--------- ----
~ 

SALA DAS COMISSOES, EM 

, President e 

\'7' ~ 
~ / ~ , Relator 

~~ , -------
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COMISSÃO DIRETORA 

PARECER N9J12 , DE 1990 _ 

Redaç ao final do Projeto de 
Lei do Senado n9 88, de 1990. 

A Comissão Diretora apresenta a redação final do Projeto 
de Lei do Senado n9 88, de 1990, de autoria do Senador Odacir Soa 
res, que dispõe sobre a exploração dos serviços de telecomunicações. 

Sala de Reuniões da Comis ~ ão, em S de d.l.júubw de 199 0 

, 

, PRESIDENTE 

( .. , 



ANEXO AO PARECER Nº 412. DE 1990 

Redação final do Pr c jeto de 

Lei do Sena dn nº 88 , de 1990. 

Oi s , õe sobre a E :plor ação 
dos serv i ;~ 3 de telecomunic ~ç õe: . 

o CONGHESSO .. ACIO. Al decre ~ a : 

CAPíTULO I 

ú~ EXPLORAÇÃO DO SERVIÇO 

Art. 1º - (Js 

explorados por empresas sob 

dual ou municipal. 

serviços 

controle 

pGblicos de tel ecomunica ç6 es se rão 

acionário estatal, federal, es ta 

§ 1º - 0s concess6es em vigor em 5 de outubro de 1988 são 

mantidas nos termos do art . 66 do Ato das Dis Dosiç6es Constitucionais 

Trans i tórias. 

§ 2º - É de trinta 

desta Lei, o prazo das concess6es 

de telecomunicaç6es. 

anos, contados a partir da 

para exploraçã o dos serviços 

publica ção 

, úbli cos I 

Art. 2º - Os serviços limitados e privado s de tele c omuni 

ca ç6es serão explorados pela União, diretamente ou mediante autoriz aç ão 
ou permissão. 

CAPÍTULO 11 

DO SERVIÇO PÚBLICO DE TElECOMUNIC~ ÇnES 

Art. 3º - É assegurado a todo s o direito de haver ~ pres 

t ação de serviço pGblico de tel ec omunicaç6es, at endid as as con d ~ ç ões le 

- -_ ...• _~ . . .. - _._-- .. __ ._. __ .. _------ -_._-
• . ' r 



gais e regulamentares . 

Art . 4º - As concessionárias de serviço público de t ele 
comunicações são obrigadas a instalar e a manter postos . e equipamento s 
para uso do público em geral, nos locais onde seja socialmente nece ssá 
rio e operacionalmente viável. 

A ~ t. 5º - A prestação de serviço público de telecomunic a 
ções em caráter permanente, a pessoa determina da, em instalações de us o 
privativo , se faz mediante aqui s ição de assinatura pelo interessado j u~ 
to à concessionária exploradora do ser iço na localida de em que se s j. 
tuem as instalações, ou po r tr an sferência de assin a t ura. 

Art. 6º - O regulamento do serviço público de te l : : om uni 
cações estabelecerá as condições de aquisição e tra nsferência ue a ~3ina 
tura, podendo a aquisição ser condic i onada à parti c ipação financ e ira do s 
interessados nos investimentos da concessionária ex plo radora rio s e r viço : 
na localidade de prestação do se ~ viço. 

Art . 7º - Os recursos da participação financei a so me nt e 
podem ser utilizados em investimento~ da concessionária 
do vedado seu uso para cobertura de des pe sas de custeio 
par a quaisquer outros fins. 

respectiva, s e~ 

do serviço ou 

§ ~ º - Os recursos da partici pação financeira devem s er 
escriturados em r u~ rica es ppc ial na contabilidade da concessionária, co 
mo patr i môn io e c . 'i t al da concessão, distintos do patrimônio e capi t a l 
da concessionária. 

§ 2º - A relnuneração do capital e do patrimônio da conc es 
são deve reverter para a mesma conta e finalidade. 

§ 3º - Os recursos da participação financeira e a rem une 
raç ão deles não estão sujeitos h tributação . 

Art . 8º - É facultada a transferência da assinatura 3 
qualquer tempo, desde que formalizada perante a concessionária, poden do 
a transferência ser condicionada à quitação do valor da participação f i 
nanceira. 
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Parágrafo-único - A transferência de assinatura sem su a 
formalização perante a concessionária sujeita aqueles que a efet ue m à 

perda da assinatura e do valor da participação financei ra , a qual que r 

tempo em que se tome conhecimento da transferência. 

Art . 9º - O instituto da participação fina nceira pod erá 

ser adotado para cobertura de instalações especiais, na forma de finida 
e rn regulamento. 

CAPÍTULO 111 

DA I~EMUNERAÇAO DOS SERVIÇOS 

Art. 10 - A exploração de serviços p~blicos de teleco muni 

cações é remunerada mediante tarifa aprovada pelo poder concedente. 

Art. 11 - As tarif as devem proporcionar, obrigatoriamente 

I - a cobertura dos custos da exploração dos serviços , as 
sim reconhecidos; 

11 - a justa remuneração do capital invest irio em fu nçã o 

dos serviços; 

111 - a expansão e melhoramento dos serviços. 

§ 1º - Os custos da exploração dos serviços, neles i nc l uí 
dos a depreciação e a amortização dos inves ti~ entos, são calculados de 

acordo com os critérios estabelecidos pel o pod er concedente. 

§ 2º - A justa remuneração do capital é de doze por cente 
ao ano, incidindo, inclllsive, sobre o patrimônio e o capitalda conce s sãe 

§ 3º - A expansão e o melhoramento dos s erviços sã o ater 
didos por recursos elecorrent es de aplicação ~e um percentual de qu i nz E 

por cento sobre os valOl:e s previst cs, para cus ~~ io do s se rviç os e r emunE 
ra ção do capital. 

Art. 12 .- ~ assegurada a realidade tarifária, sendo v ed~ 

das ·quaisquer mRdidas qlJe co nt rar i em o disposto neste artigo. 
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§ 1º - o poder concedente fixará critérios de repart i ção 

de receita de serviço público realizados entre empresas, visando ao equ~ 

líbrio econômico e financeiro dos respectivos co ntratos de conc essão. 

~º - O poder concedente fixará critérios 
ção de eventuais excessos ou insuficiência de remuneraç ão 
exploradoras de serviços públicos de telecomunicações. 

para compens a 

das empr esas 

§ 3º - Na fixação das tar ifa s podem ser feitas distinções 

tendo em vista a classificação dos serviços, a ocupação dos circuit os e 
a distância entre os pontos de comunicações, sendo vedada a concessão de 

i senção ou r edução subjetiva da tarifa. 

§ 4º - As tarifas cobradas em conta serão as vigentes na 

data da apresentação das contas. 

Art. 13 - As tarifas dos serviços públicos de telp comun i 

cações internacionais são estabelecidas mediante ajustes com as admin is 

t rações ou empresas estrangeiras envolvid as) aprovados pelo poder concedente . 

Art. 14 - Esta Lei entra em vigor na cat a de sua publ icação. 

Art. 15 - Revogam-se as di sposiçõ es em c cntrário . 
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Dispõe sobre a exploração dos 
serviços de telecomunicações. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

CAPíTULO I 

DA EXPLORAÇÃO DO SERVIÇO 

Art. 19 - Os serviços públicos de telecomunicações 

serão explorados por empresas sob controle acionário estatal, 

federal, estadual ou municipal. 

§ 19 - As concessões em vigor em 5 de outubro de 

1988 são mantidas nos termos do art. 66 do Ato das Disposições 

Constitucionais Transitórias. 

§ 29 - É de trinta anos, contados a partir da 

publicação desta Lei, o prazo das concessões para exploração dos 

serviços públicos de telecomunicações. 

Art. 29 Os serviços limitados e privados de 

telecomunicações serão explorados pela União, 

mediante autorização ou permissão. 

diretarnen te ou 

CAPíTULO II 

DO SERVIÇO PúBLICO DE TELECOMUNICAÇOES 

Art. 39 - É assegurado a todos o direito de haver a 

prestação de serviço público de telecomunicações, atendidas as 

condições legais e regulamentares. 

Art. 49 - As concessionárias de serviço público de 

telecomunicações -sao obrigadas 

do público 

a instalar e a manter postos e 

e q uipamentos para uso em geral, nos locais onde 

socialmente necessário e operacionalmente viável. 

Art. 59 A prestação de serviço público de 

telecomunicações em caráter permanente, a pessoa determinada, em 

instalações de uso privativo, se faz mediante aquisição de assi­

~atura pelo interessado junto à concessionária exploradora do 



, 

serviço na localidade em que se situem as instalações, 

transferência de assinatura. 

2. 

ou por 

Art. 69 - O regulamento do serviço público de 

telecomunicações estabelecerá as condições de aquisição e trans-

ferência de assinatura, podendo a aquisição ser condici onada -a 

participação financeira dos interessados nos investimentos da 

concessionária exploradora do serviço, na localidade de prestação 

do serviço. 

Art. 79 - Os recursos da participação financeira so­

mente podem ser utilizados em investimentos da concessionária 

respectiva, sendo vedado seu uso para cobertura de despesas de 

custeio do serviço ou para quaisquer outros fins. 

§ 19 - Os recursos da participação financeira devem 

ser escriturados em rubrica especial na contabilidade da conces­

sionária, como patrimônio e capital da concessão, distintos do 

patrimônio e capital da concessionária. 

§ 29 - A remuneração do capi ta 1 e do pa tr imôn io da 

concessão deve reverter para a mesma conta e finalidade. 

§ 39 - Os recursos da participação financeira e a 

remuneração deles não estão sujeitos à tributação. 

Art. 89 - É facultada a transferência da assinatura 

a qualquer tempo, desde que formalizada perante a concessionária, 

podendo a transferência ser condicionada à quitação do valor da 

participação financeira. 

Parágrafo único - A transferência de assinatura sem 

sua formalização perante a concessionária sujeita aqueles que a 

efetuem à perda da assinatura e do valor da participação finan­

ceira, a qualquer tempo em que se tome conhecimento da transfe­

rência. 

Art. 99 - O instituto da participação financeira po­

derá ser adotado para cobertura de instalações especiais, na for­

ma definida em regulamento. 

CAPÍTULO III 

DA REMUNERAÇÃO DOS SERVIÇOS 

, 
/ Art. 10 - A exploração de serviços pUblicos de 



telecomunicações é remunerada mediante tarifa aprovada pelo poder 

concedente. 

Art. 11 - As tar if as devem proporc ionar, obrigato-

riamente: 

r - a cobertura dos custos da exploração dos servi-

ços, aSSlm reconhecidos; 

rr - a justa remuneração do capital investido em fun-

ção dos serviços; 

rrr - a expansão e melhoramento dos serviços. 

incluidos a 

calculados de 

concedente. 

§ 19 - Os custos da exploração dos serviços, neles 

depreciação e a amortização dos investimentos, são 

acordo com os critérios estabelecidos pelo poder 

§ 29 - A justa remuneração do capital é de doze por 

cento ao ano, incidindo, inclusive, sobre o patrimônio e o capi­

tal da concessao. 

§ 39 - A expansão e o melhoramento dos serviços -sao 

atendidos por recursos decorrentes de aplicação de um percentual 

de quinze por cento sobre os valores previstos, para custeio dos 

serviços e remuneração do capital. 

Art. 12 - É assegurada a realidade tar ifár ia, sendo 

vedadas quaisquer medidas que contrariem o disposto neste artigo. 

§ 19 - O poder concedente fixará critérios de repar­

tição de receita de serviço público realizados entre empresas, 

visando ao equilibrio econômico e financeiro dos respectivos con­

tratos de concessao. 

§ 29 - O poder concedente fixará critérios para com­

pensação de eventuais excessos ou insuficiência de remuneração 

das empresas exploradoras de serviços públicos de telecomunica-
-çoes. 

§ 39 - Na fixação das tarifas podem ser feitas dis­

tinções tendo em vista a classificação dos serviços, a ocupação 

dos circuitos e a distância entre os pontos de comunicações, sen­

do vedada a concessão de isenção ou redução subjetiva da tarifa. 

§ 49 - As tarifas cobradas em conta serão as vigen­

tes na data da apresentação das contas. 

Art. 13 - As tarifas dos serviços públicos de tele­

~ comunicações internacionais sao estabelecidas mediante ajustes 

1/ 
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com as administrações ou empresas estrangeiras envolvidas aprova­

dos pelo poder concedente. 

Art. 14 - Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 

Art. 15 - Revogam-se as disposições em contrário. 

SENADO FEDERAL, EM ../t O 0--"""", o 9 O 
, 

SON CARNEIR9 

SIDENTE ( 

/LM. 



De firo. Publ iq u e - s e. 

c A M A R A DOS D E P U T A DOS , 1- /7 ') ( 
'C(Q)lWIISSÃ(Q) nu: CiOJlNIS1'I1'lIln:ÇÃ(Q) E :: 01 1 / l . ) / 9 i . 

• 
, 

Of . nºP 43 /91 - CCJR Brasilia, 03 de junho de 1991. 

Senhor Presidente , 

" Solicito a Vossa Excelencia as desapensa 

-çoes : PL nº 2 . 678/89 do de nº 5 . 996/90 e do PL nº 5 . 064/90 

" -do d e nº 4 . 562/89, em decorrencia da aprovaçao dos pare ceres 

dos relatores pela inconstitucionalidade dos mesmos. 

Aprove i to a oportuni dade para renovar meus 

protestos de elevada estima e cons ide ração . 

Atenciosamente , 

Exmº Sr . 

Deputado IBSEN PINHEIRO 

" DD . Presidente da Camara dos Deputados 

N E S T A 

GER 20.01.0050.5 - (MAI/85) 



I- --

, 

, " 

CÂMARA DOS DEPUTADOS PROJETO DE LEI N.· 2.678 de 1989 
SEÇÃO DE SINOPSE 

EMENTA 

Dispõe sobre serviços de telecomunicações e dá outras providências. 
(Abrangendo os serviços telefônicos, telegráficos, transmissão de dados, telematicos, transporte 
dedicado, videofônicos, maritimos, aeronáuticos, radiofusão, radioutilização individualizada, ra 
diodistribuição determinada, radiolimitados, radiochamada, frequência padrão, sinais horários, -
bole tins meteorológicos, rádio-autocine, cinedriving, música funcional, videoclub, rádio táxi, 
radioiate , serviço para fins cinentificos e experimentais, radioamador, rádio do cidadão, fac si-

• 

AUTOR 

JOsB COSTA 
(PMDB - AL) 

;-.] ,1, ,-', t c L::. x , vldeotexto , e cêl inindo a cO!llDe t êncio , os ;:-E.cur sos <:! c~ C; 2iniZéõção ·:l ü 'i'E-::-!"-;::'-:-:'BC-:r:-C,A:-CS~" -,-o-;-b-s-e-:r---_;------------------
• _ Sancionado ou promulgado 

~r~J 0 O ~s~sto nQa=~g~ll~_~ _ aXII~a Nova Cons~tuiç~o Fg=,~·~I~g,r~·~1Ll~\ _______________ ~ _________________ _ 

06.06.89 

15.08.89 

02.08.89 

PLENÁRIO 

Fala o autor, apresentando o projeto. 
DCN 07.06.89, pago 4503, colo 02. 

MESA 

Despacho: Ãs Comissões de Constituição, Justiça e Redação, de Ciência e Tecno 

logia,Comunicação e Informática e de Economia; IndGstria e 

C10. 

PLENÁRIO 

B lido e val a imprimir. 

DCN 16.08.89, pág. 7733, colo 03. 

COMISSÂO DE CONSTITUIÇÂO E JUSTIÇA E REDAÇÂO 

Distribuido ao relator, Dep. OSVALDO MACEDO. 
DCN 22.08.89, pago 8185, colo 02. 

\~QU!V~.DO res termos do Artigo 105 
, : J Regir. l'3f;CO In;e~no (Res. 17/89) _ 

1.J~N de 03 / O ~ /53..L. pág. O 3S9. col. 01 

Comér 

Publicado no Diário Oficiai de 

Vetado 

Razões do veto-pub I icadas no 

:0 E S A R QUI V J~ O O 'j ' 



ANDAMENTO 

26.02.91 

- , 

- ....... - --
. ;-
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PL 2678/89 

, 

MESA 

Excluido do arquivamento, nos termos do artigo lOS do R.I., por ter sido incluido indevidamente 
e publicado no Diário do Congresso Nacional - Seção I, de 03.02.91 _ Suplemento. 

DCN 20.03,91, pág. 2230, colo 01 
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CÁM ARA DOS DEPUTADOS 
, 9EQÃO OE SINOPSE 
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PROJETO DE LEI N." 5.996 de 19 9 O 
A U T O R 

EMENTA . _ 
Dlspoe sobre a exploração dos serviços de telecomunicações. SENADO FEDERAL 

ANDAMENTO 

12.12.90 

16.04.91 

29.05.91 

• 

_ .... . ." .. . tw\.' •• 

Seno ODACIR SOARES 

( PFL - RO ) 

( PLS 88/90 ) 

Sancionado ou promu lgado 

MESA 
Despacho: Publicado no Diário Oficiai de 

Ãs Comissões de Constituição e Justiça e de Redação(ADM)I--------------------------------­
de Ci~ncia e Tecnologia, Comunicação e Informitica. 
APENSE-SE A ESTE O PROJETO DE LEI N9 2.678/89. 

PLENÁRIO 
E lido e val a imprimir. 

DCN 13. 12. 90, pag. 14110, col. 01. 

APENSADO A ESTE O PROJETO DE LEI N9 ' '2.678/89. 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

Dist~ibuido ao ~elato~, Dep. IB~HrM ABI-ACKEL. 

~_Oll OS-, q/ . pá4.§l?O • _. OI"". 
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

Aprovado unanimemente parecer do relator, Dep. IBRAHIM ABI-ACKEL, 
pela constitucionalidade, juridicidade eté'cnica legislativa des 
~e e inconstitudionalidade do de nQ 2.678/89, ~pensado. - "-"c-" -- - - -- -

~ I 1 • ~a~ ' ... .. ~' • • • & 

Vetado 

Raz ões do veto-publicadas no 

APENSADO PL: 2.678/89 
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C ÂMARA DOS DEPU T A D OS PROJETO DE LEI N.· 5.064 de 19 9 O 
SECÃ O DE S INOPSE 

E M ENTA Autoriza o Poder Executivo a transformar em autarquias as Escolas Agrotécnicas Fe 

derais dos Municípios de Vitória do Santo Antão, Belo Jardim, Barreiros e Petrolina, no Esta­

do de Pernambuco. 

ANDA M ENT O 

PLENÂRro 
09.05.90 Fala o autor, aoresentando o projeto. 

DCN 10.05.90, pág. 4568, cal. 01. 

MESA 

APENSE-SE AO PROJETO DE LEI N9 4.562, DE 1989. 

PLENÂRIO 

28.05.90 ~ lido e vai a imprimir. 

DCN 29.05.90, pago 5787, cal. 02 

APENSADO AO PROJETO DE LEI N9 4.562/89. 

A U T O R 

HARLAN GADELHA 
(PMDB - PE) 

Sancionado ou promu lgado 

Publicado no Diário Oficiai de 

Vetado 

• 
Razões do veto-pub licadas no 
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CÂM ARA DOS DEPUTADOS PROJETO DE LEI N.· 4.562 de 19 89 
SECÃO DE SINOPSE 

EMENTA Transforma as Escolas Agrotécnicas Federais em autarquias e dá outras providências. 

ANDAMENTO 

COMISSÕES 
POD E fl TE hM INATIVO 

Art igo 24, Inciso 11 
(Res.17/89) 

14.12.89 

05.04.90 

14.05 . 90 

• 

MESA 

Despacho: ~s Comissões de Constituição, Justiça e de Redação (ADM) , de Educa . 
ção, Cultura, Esporte e Turismo e de Serviço Público - Art. 24, lI. 

PLENÂRIO 

~ lido e vai a imprimir. 
, 

DCN 15.12.89, pago 15900, colo 01. 

MESA 

Despacho: As Comissões de Constituição e Justiça e de Redação (ADM), de 

Educação, Cultura e Desporto e de Trabalho, de Administração e 

Serviço Público. 

• (NOVO DESPACHO - Resolução 17/89 - Art. 24, inciso lI) . 

DCN 07.04.90, pago 2672, colo 02 

. 
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E REDAr.ÃO 

Distr i buído a o rela tor, Dep. NELSON JOBIM. 

DCN 23.05.90, pág. 5496, col. 03. 

Vide verso e • • • 

AUTOR 

PODER EXECUTIVO 

(MENSAGEM N9 9l0/e9) 

Sancionado ou promulgado 

Publicado no Diário Oficiai de 

Vetado · 

Razões do veto-publicadas no 

ANEXO: PL N9 5.064/90 



NDAMENTO 

18.05.90 

01.04.91 

09.04.91 

18.04.91 

29.05.91 
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PL 4.562/89 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 
Prazo para recebimento de emendas: apartír de 15.05.90 por 05 sessoes. 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 
Não foram apresentadas emendas. 

MESA 

APENSADO A ESTE O PROJETO DE LEI N9 5.064, DE 1990 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

Distribuido ao relator, Dep. NELSON JOBIM. 

DCN ..,;-l't 01 I 05 ~ 91 t pfjlJ. 5.1. 0:1. ,tIf.i4 () '3 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

Prazo para recebimento de emendas: 09.04 a 15.04.91 

DCN 09.04.91, pág. 3432, col. 02. 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

Não foram apresentadas emendas. 

DCN 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DB REDAÇAO 

Aprovado unanimemente o parecer do relator, Dep. NELSON JOBIM, pela constitucionalidade, juridicidade e téc 

nica legislativa, com emenda, deste e inconstitucionalidade do de n9 5.064/90, apensado. 

J __ , f a; .. __ ..... ~---
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI nº 5.996, de 1990 

Dispõe sobre a exploração dos serVI 

ços de telecomunicações. 

AUTOR: Senado Federal 
RELATOR: Deputado Ibrahim Abi - Ackel 

O projeto de lei nº 5 . 996 de 1990, originário do Sena 

do Federal, tem como finalidade regulamentar a forma de manutenção 

das concessões de serviços públicos de telecomunicações atualmente 

em vigor, segundo o disposto no artigo 66 do Ato das Disposições 

Constitucionais Transitórias . 

D texto constitucional reservou à União a competência 

para explorar os serviços telefônicos, obedecendo tal reserva à 

tradição do Direito Público Brasileiro, facultando-lhe, porém, a 

concessão de tais serviços a empresas sobre controle acionário es 

tatal . As entidades de direito privado ficou assegurada apenas a 

prestação de serviços de informações através da rede pública de te 

lecomunicações explorada pela União. 

Esta delimitação de competência vincula os atos do Po 

der Público no campo da exploração de serviços telefônicos, não se 

concebendo a partir da promulgação da Carta Constitucional de 1988 

nenhum empreendimento concernente à exploração de serviços telefô 

nicos que não se enquadram nas limitações nela contidas. ~ o que 

se depreende do disposto no artigo 21, inciso XI da Constituição 

Federal. 

Ocorre, no entanto, que à vista de concessões de ser 

VIÇOS públicos de telecomunicações preexistentes à promulgação da 

Constituição, atribuídas a entidade de direito privado através de 

contratos então em vigor, cuidou o constituinte de prevenir a exce 

ção , mantendo expressamente as concessões em causa, na forma de 

lei posterior que as regulamentasse . ~ o que dispõe o artigo 66 do 

Ato das Disposições Constitucionais Transitória s, verbis: 

GER 20.01.0050.5- (AGO /90) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

"Artigo 66 - São mantidas as concessões de 

serviços públicos de telecomunicações 

atualmente em vigor, nos termos da lei". 

A lei resultante do exato cumprimento desta disposi 

ção constitucional tem necessariamente que estabelecer o prazo da 

concessão, o regime das empresas concessionárias em causa, os di 

rei tos dos usuários e o regime tarifário . 

O projeto dest i na - se a atender a tais exigências, de 

forma a regular tão completamente quanto desejável a exploração dos 

serviços de telecomunicações por empresas particulares. 

A lei nº 5 . 792 , de 1972 , que define a política de ex 

ploração dos serviços públicos de telecomunicação há de ceder lu 

gar a novo diploma, afeiçoado às exigências constitucionais e que 

sobretudo incorpore as relações novas entre poder concedente, em 

presa concessionária e usuários , cr i adas ou desenvolvidas pelo 

avanço da tecnologia e a modernização do direito, nestes anos de 

vigência da mencionada lei . 

Dentre numerosos pontos obscuros ou controvertidos, a 

serem aclarados pelo novo diploma, ganha relevo o da definição da 

natureza do contrato de concessão, ponto de interminável polêmica 

doutrinária, de forma a situá - lo com nitidez no campo do direito. 

O projeto avança com firmeza nas relações contratuais, 

define com apreciável clareza os direitos de acionistas e obrig~ 

ções das concessionárias, s i tuando de forma adequada questões su 

jeitas até agora a discussões, tais como a de repartição das recei 

tas, a de eventuais excessos ou insuficiência de remuneração, a 

justa retribuição do capital e a expansão e melhoramento dos serVl 

ços. 

As concessões de servlços públicos constituem matéria 

de vasta e polêmica indagação . Os que , entre nós, melhor estudaram 

o assunto fo r am os Professores Mário Mazagão e Carvalho de Mendon 

ça (M . I . ), cujos magistérios a respei to da natureza do contrato me 

receram seguidas referências de Themistócles Cavalcanti. Autores 

como Bielsa , Velasco, Blondeau , otto Mayer e Duguit ocuparam - se e~ 

tensa e profundamente das espécies de concessões, cabendo ressal 

- 2 -
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

tar dentre tantas lições a de Gaston Jéze, para quem e xiste, em 

todo contrato feito com a administração, o conhecimento prévio do 

contratante de que a e xecução da obrigação se acha subordinada a 

condições inerentes à natureza do serviço e à posição jurídica de 

uma das partes . Neste ponto é que se coloca a legitimidade de eve~ 

tuais providências, tomadas pelo Est ad o na vigência do contrato . 

Trata - se, em suma , de se r viço público administrad o 

por particulares, com a conseqüente e expressa reserva dos benefí 

cios e ônus decorrentes de tal condição. 

O te xto filia - se à melhor corrente doutrinária, be m 

como incorpo r a os ensinamentos da jurisprudência. 

O capítulo II do projeto trata com propriedade dos di 

rei tos essenciais dos usuários dos serviços públicos de telec omunl 

cações, os quais, na ausência de lei , vêm sendo dispostos em port~ 

rlas ministeriais, em evidente desre.speito ao que preceitua o ar 

tigo 175, parágrafo único , inciso lI , da Constituição Federal . 

De igual modo, institui o projeto os critério s para a 

fi xação das tarifas dos serviços púb l icos de telecomunicações, ten 

do como escopo o duplo objetivo de assegurar a realidade tarifária 

e de evitar distorções resultantes de sobretarifas como as que com 

puseram o Fundo Nacional de Telecomunicações, objeto de declaração 

de inconstitucionalidade pelo Supremo Tribunal Federal . 

Ao regulamentar os dispositivos c on s titucionai s c i ta 

dos , o projeto trata sob a ótica ma i s conveniente um serviço de 

prestação econô mica , a ser pago pelos usuário s , s egundo o seu uso 

efetivo e de acordo com os critérios adequado s de mensuração, a fa s 

tando - o, desta forma, da esfera dos orçamentos públicos . 

Encontra - se apensado ao projeto ora sob análise outr o 

de nº 2 . 678 de 1989, de autoria do Deputado José Costa, o qual f oi 

distribuído ao Deputado Osvaldo Macedo para relatar . Este, porém, 

dei xou de apresentar seu parecer por ter fin dado o seu ma nd a t o qu e 

não foi renovado . 

O projeto José Costa não se limita a atender o di s p o~ 

to no artigo 66 do Ato das Disposições Consti t ucionais Tran sitó 

rias, estendendo - se ao âmbito próprio de um Código de Tel e c o muni c~ 

ç ões . Sob tal enfoque caberia também disciplinar os servi ços de 

- 3 -
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ra diodifusão, bem como estabelecer o regime das empresas concessioná 

rias e permissionárias do serviço, os direitos dos usuários e a po 

lítica tarifária de cada modalidade de serviço, as infrações, sua 

fiscalização e respectivas penalidades . Sua abrangência, como se 

vê, fica muito além da obrigação imposta no citado artigo 66 do 

Ato das Disposições Constitucionais Transitórias. 

~ necessário acentuar ainda que grande parte de suas 

disposições é pertinente à organização do Sistema Telebrás, como 

órgão da administração pública porque , evidentemente, não cabe na 

esfera de competência traçada na referida disposição 

da Constituição . 

transitória 

Nestes termos, opinamos pela inconstitucionalidade do 

projeto nº 2 . 678/89 e pela constitucionalidade, pela juridicidade 

e boa técnica legislativa do projeto nº 5 . 996, de 1990 , originário 

do Senado Federal. 

Sala da Comissão, 14 de maIO de 1991. 

tv~P~-)ru~ 
IBRAHIM ABI - ACKE[ 

Relator 

- 4 -
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C ÂMARA DOS DEPUTADOS 
ISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI Nº 5.996, DE 1990 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, em 

reunião ordinária realizada hoje, opinou unanimemente pela 

constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa do Pro 

jeto de Lei nº 5.996/90, e pela inconstitucionalidade do Pro 

jeto de Lei nº 2.678/89, apenso, nos termos do parecer do re­

lator. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

João Natal - Presidente, Roberto Magalhães, Jurandyr 

Paixão e Edevaldo Alves da Silva - Vice-Presidentes, Antônio 

dos Santos, Benedito de Figueiredo, Ciro Nogueira, Me ssias 

Góis, Nelson Morro, Pedro Valadares, João Rosa, José Dutra, 

José Luiz Clerot, José Thomaz Nonô, Luiz Carlos Santos, Lui z 

Soyer, Mauri Sérgio, Mendes Ribeiro, Nelson Jobim, Nilson Gib­

son, Renato Vianna, Wanda Reis, Eden Pedroso, Adylson Motta, 

Gerson Peres, André Benassi, Evaldo Gonçalves, Paes Landim, 

Everaldo de Oliveira, Flávio Rocha, Jesus Tajra, Ney Lopes, 

João de Deus Antunes, José Luiz Maia, João Faustino, Carlos 

Kay ath, Gastone Righi, Nelson Trad, Edésio Passos, Hélio Bicu-

do, Jos é Dirceu, Eduardo Braga, João Mellão Neto, Robson Tuma, 

Luiz Piauhylino, Benedito Domingos, Roberto Jeffe rson e Osval­

do Melo. 

Sala da Comissão de f iO 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNI CAÇÃO E INFORMÁTICA 

SUPRIME O ART. 19 E DÁ NOVA REDAÇÃO AO 

ART. 29 DO SUBSTITUTIVO DO PLS 088/90. 

"Art. 29 - O prazo das concessões de serviços públicos de tele 

comunicações, vigentes em 5 de outubro de 1988 e não enquadrados 

no Art. 21, inciso XI da Constituição Federal, é de quinze a nos, con 

tado a partir da publica ser prorrogado." 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇAO E INFORMÁTICA 

(SUBSTITUTIVO DO RELATOR COM EMENDAS DE PLENÁRIO) 

RELATÓRIO COMPLEMENTAR: 

"Dispõe sobre o prazo de concessão para ex­

ploração de serviços públicos de telecomunica­

ções, relativo ao Art. 66 do Ato das Disposi­

ções Constitucionais Transitórias." 

ORIGEM: SENADO FEDERAL - PLS Nº 88/90 

RELATOR: Deputado AROLDE DE OLIVEIRA 

Após três reuniões consecutivas da Comissão ao longo de quatro sema­

nas a matéria foi discutida exaustivamente no mérito. Entendendo, democraticamente, 

que o relator deve encontrar o pensamento majoritário dos membros da Comissão, e, 

apôs entendimentos com as principais c o r r e n t e s d e opinião, decidi acatar 

emendas de plenário reduzindo o substitutivo aos quatro artigos essenciais do novo 

texto . Em votação, o mesmo foi aprovado com maioria de dois terços estando técnica 

e politicamente concluído nesta etapa em substituição ao meu substitutivo original, 

na forma como está redigido. 

Sala da Comissão, 23 de outubro de 1991. 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA 

SlESTITUTIVO AO PROJETO DE LEI Nº 5996/90, do SENADO FEDERAL 

"Dispõe sobre o prazo para concessão para expl o­

ração de serviços públi cos de telecomunicações, re­

lativo ao Art. 66 do Ato das Disposi ções Constitu­

cionais Transitórias." 

(IUGEM: SENADO FEDERAL - PLS Nº 88/90 

RELATOR: Deput ado AROLDE DE OLIVEIRA 

Art . lº - As concessões de serviços públicos de telecomunicações em vi­

gt1r em 5 de outubro de 1988, não abrangidos pelo Art . 21, Inti§o XI, da Const!tuição 

Federal, são mantidos nos termos do Artigo 66 do Ato das Disposições Constitucionais 

Transitórias, pelo prazo de 8 (oito) anos, a contar da data de public2ção desta l ei, 

podendo ser prorrogado . 

Art . 2º - Todas as empresas que 

nicações, deverão destinar 2% (dois por cento) 

Pesquisa e Desenvolvimento da TELEBRÁS - CPqD, 

de telecomunic2ções. 

exploram serviços públicos de telecomu­

de seu faturamento bruto ao Centro de 

para a realiz2ção de pesquisas na 
, 
area 

Art. 3º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário . 

Sala da Comissão, 23 de 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CI~NCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA 

PROJETO DE LEI N9 5.996, DE 1990 

SUBSTITUTIVO - CCTCI 

"Dispõe sobre o prazo para concessão pa 

ra exploração de serviços públicos de 

telecomunicações, relativo ao Art. 66 

do Ato das Disposições Constitucionais 

Transitórias." 

Art. 19 - As concessões de serviços públicos de telecomunicações em 

vigor em 5 de outubro de 1988, não abrangidos pelo Art. 21, Inciso XI, da 

Constituição Federal, são mantidos nos termos do Artigo 66 do Ato das Dis 

posições Constitucionais Transitórias, pelo prazo de 8 (oito) anos, a con 

tar da data de publicação desta lei, podendo ser prorrogado. 

Art. 29 - Todas as empresas que exploram serviços públicos de teleco­

municações, deverão destinar 2 % (dois por cento) de seu faturamento bruto 

ao Centro de Pesquisa e Desenvolvimento da TELEBRÁS - CPqD, para a reali­

~zação de pesquisas na área de telecomunicações. 

Art. 39 - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Art. 49 - Revogam-se as disposições em contrário. 

Sala da Comissão, em 23 de outubro de 1991 

OLIVEIRA 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

VOTO: 

PROJETO DE LEI Nº 5.996, de 1990 

Vo to do Deputado PAULO HESLANDER 

" Dispõe s o bre a exploração dos serVI 

ços de t e l ecomun icações ". 

AUTOR: Se na do Federal PLS 88 / 90 

RELATOR: Deputado AROLDE DE OLnffilRA 

Não há dúv i da qualquer que , por decisão constitucio 

nal, o melO considerado próprio para a prestação dos serviços públi 

cos de telefonia é o da administração di r eta fe deral , ou o da con 

cessão fe ita unicamente a empresa sob controle acionário estatal ( 

art . 21 , XI) . 

A Con st i tu i ção Federal de i xou consi gnado , com clareza 

incontroversa , inadmitir po ssam ser outor gadas concessões dos me n 

cionados serviços públicos a empresas pa r ticulares . 

Nenhum intérprete deixaria de reconhecer que no art . 

21 , XI está consagr ada a convicção consti tuinte de que a forma ade 

quada para a pres t ação dos serv i ços te l e f ô n icos não é a da conce s 

são a particulares , pessoas fís i cas ou jurídicas , e que , portanto , 

tal modalidade , anteriormente acolhida no Texto da Constituição de 

1967 , não deve e nem pode produz i r , sob pena de nulidade , 

porque em ofensa frontal à Lei Maior da País . 

f . +-e el,-OS , 

A par do art. 21 , incisos XI e XI I, nas Disposições 

Constituciona i s Tran sitór i as , quer dize r, naque l as previstas para 

reve r situações em curso , transeuntes, passage1ras, a Constituição 

estabeleceu , no artigo 66 , o segu i nte : 

GER 20.01 .0050.5 - (JUL/89) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS - 02 -

"Art. 66 - São mantidas as concessões 

de serviços públicos de telecomuni 

cações em vigor, nos termos da l ei ". 

Que alcance tem esse dispositivo? Que pode ter ele pre 

t e ndido? Em resumo: que comando normativo daí resulta? Nenhuma difi 

culdade as indagações apresentam. Suas respostas são óbv ias: resu 

mem-se ao que nele mesmo está escrito , isto é : As concessões em cur 

so, e m desacordo com o art. 21, XI, ou com algum outro dispositi v o 

constitucional que as poderia afetar, não ficariam automaticame nte 

extintas pelo fato de confrontarem os novos termos estabelecidos na 

Carta Magna, nem se tornaram atacáveis se outorgadas "nos termos da 

l e i". As concessões vigentes terão seus termos respeitados, tal co 

mo es tav am, segundo as condições legais, normativas, até entãovigen 

teso 

, 
E bom que s e diga, que o art. 66, do Ato das 

ções Constitucionais Transitórias não se 

ços de telecomunicações compreendidos no 

reporta, apenas, 

inciso XI do art. 

Disposi 

aos serVi 

21, mas 

ainda aos previstos no inciso XII do mesmo preceptivo. Alcança, des 

te modo, serviços outorgados (e atualmente outorgáveis) as empresas 

privadas, como é exemplo a radiodifusão sonora ou de sons e imagen & 

Esses, como se sabe, diante dos novos termos constitucionais, pre 

v istos nos artigos 49, XII e 223, só podem ser concedidos , permiti 

dos, autorizados e renovados pelo Executivo federal, com aprovação 

do Congresso Nacional. Antes disso, tais atos praticados pelo Execu 

tivo não surtirão efeitos legais. Essa alusão é de suma importânci~ 

para que se compreenda a necessidade da proposta supressiva ora a 

presentada. É que, e a dedução é imperativa, escapa à competência dO \ 

Congresso Nacional e stipular, para as concessõe s em vigor, prazos ~ v 

que as prorrogue aCima e à margem dos textos normati vos que as tute 

lam. As únicas exceçõe s são as compreendidas nos pré-citados arti 

gos 4 9 e 223. Afora essas hipóteses, caberia ao Executi vo, e no caso 
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nem a ele cabe, cogitar de qualquer ato administrativo que prorroga~ 

se uma concessão . 

Acresce que o art. 175, da Constituição Federal , 

licitações para a concessão ou permissão de serviços públicos, requl 

sito cuja falta determinará inexorável nulidade da outorga. 

Portanto, o art. 66, do ADCT , não velO lnovar, para al 

terar as situações precedentes, mas, contrariamente, para conservá­

las na textura que detinham. Não se pode dele extrair qualquer ln 

tento de produzir alteração nas concessões anteriores e , pOlS, modi 

ficações em seus prazos de vigência . Aliás , nada no dispositivo e m 

questão convida a supor que pretendeu introduzir mudanças na situa 

ção e m tela. As expressões das quais se utilizou são precisas , explí 

citas e claras . 

A manutenção das concessões então existentes não signi 

ficou, é óbvio, nem se concebe pudesse significar que os prazos de 

v igência antes estabelecidos foram canceladas pelo art. 66, instau 

rando-se verdadeira "vacutio" até que lei ulterior Vlesse a fixar 

novos prazos de duração para as relações jurídicas concretas que e 

x istiam e que a própria Constituição declara mantidas. 

É aSSlm induvidoso que a expressão "nos termos da lei" 

se reporta ao regime normativo que lhe era próprio, deixando explí 

cito, por assim dizer, que foram conservadas na compostura que apre 

sentavam e que poderiam ter segundo a lei do tempo. 

Em síntese: a Constituição ressalvou as concessões em 

vlgor, inibindo o entendimento de que novos termos retores da maté l 
rla as afetariam imediatamente, mas nem por isso concedeu-lhes pro " 

teção e salvaguarda além daquela que resultava nos termos da lei en 

tão vigente . Assim , também estancou qualquer eventual suposição que 
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se encontravam avalisadas pela Constituição e teriam se tornado ina 

tacáveis, a i nda que padecentes de vício, e embargou, do mesmo modo, 

alguma afoita arguição de que teriam alcançado estabilidade, uma 

permanência indefinida, como fruto da dicção do art. 66, da ADCT . 

As aludidas concessões foram mantidas, não de modo abso 

luto, mas "nos termos da lei". 

Este é o manifesto sentido do art. 66 / ADCT, que inadmi 

te, portanto, irrogar-lhe o intuito de lnovar os prazos das conces 

sões que manteve, convertendo-as em concessões eternas ou vigentes 

por prazos superlores àqueles albergados nos atos normativos que as 

engendraram . 

A renovação do prazo conceSS1VO, nos moldes em que se 

encontra proposta, contraria firme e corrente orientação não só do 

direito brasileiro - mas do moderno dir~ito p0blico. 

Paul Orisnne, Gastón Jeze, André de Laubadere, entre ou 

tros publicistas, são de opinião que o prazo das concessões é signi 

ficativo não apenas porque delimita o período em que o 
. , 

conceSSlona 

rio manterá a titulação respeitável para a prestação do serviço (en 

quanto bem servir e não concorrerem razões plausíveis de política 

administrativa para alteração do sistema em que é prestado) , mas, 

também, e principalmente porque interfere com a equação financeira 

do contrato, inclusive no que respeita à composição patrimonial, por 

ocasião do encerramento da concessão e reversão dos bens aplicados 

ao serVlço. ~ . 

No Brasil, Hely Lopes Meirelles, Diogo de Figueiredo e 

Celso Antônio Bandeira de Mello, dentre os nossos publicistas, enca 

recem, também, a questão do prazo como elemento determinante do va 

lor da equação econômica e financeira do contrato de concessão . O 

GER 20 .01 .0050.5 - (JUL/89) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS - 05 -

concessionário , quando celebra o contrato , sopesa evidentemente 

suas conveniências econômicas . Firma a relação , esperando auferir, 

durante um certo tempo , isto é , no prazo estabelecido , através das 

tarifas , um proveito , uma remuneração, que é a razão pela qual enga 

ja na prestação do serviço . Assim como o encerramento prematuro da 

concessão, sem que para isso tenha dado causa o concessionário, obri 

ga o poder público a indenizá-lo pela supressão extemporânea do pro 

veito econômico que vinha obtendo e que continuaria a obter até o 

final do prazo estipulado, assim a extensão do prazo concessivo a 

gride o princípio da isonomia e confere proveito econômico injusti 

ficado ao concessionário. Portanto , ainda que fosse possível, nos 

termos da Carta Constitucional vigente , e não é , a outorga de con 

cessão a empresas cUJo controle de capital não fosse estatal, se im 

poria a lici t ação como instituto imperativamente exigível , "ex vi" 

do art. 175 , da Constituição da República . 

Em síntese : a manutenção do art . 2º e seu parágrafo se 

mostra incompatível com o sistema constitucional vigente pois esten 

de, injustificadamente, vantagem econômica ao concessionário que 

não se enquadre na situação proposta pela art . 21, XI. Fere, ainda, 

o princípio da isonomia e a exigência de licitação (art. 175). 

E , afinal , padece o Congresso Nacional de Competência 

para propor e aprovar , em nome do Executivo, alteração dos 

de concessão dos serviços públicos de telefonia. 

Proponho Emenda Supressiva , em anexo. 

Brasília , 07 de outubro de 1991 . 

Federal 
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EMENDA SUPRESSIVA 

Suprima-se o art. 2º e parágrafo úni 

co , do Substitutivo ao Projeto de 

Lei do Senado Federal nº 88 , de 1990 . 

AUTOR: Deputado PAULO HESLANDER 

JUS T I F I C A T I V A 

Vide voto . 

LO HESLANDER 
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PROJETO DE LEI N9 5.996-A, DE 1990 

(DO SENADO FEDERAL) 
PLS 088/90 

Dispõe sobre a exploração dos serviços de telecomunicações; 

tendo pareceres: da Comissão de Constituição e Justiça e de 

Re t ação, pela constitucionalidade, juridicidade e técnica 

le islativa; e, da Comissão de Ciência e Tecnologia, Comuni 

cação e Informática, pela aprovação, com substitutivo, con­

tra os votos dos Srs. Aloísio Vasconcelos, Cidinha Campos, 

Edi Siliprandi, Paulo Silva, Lourival Freitas, Sandra Star 

ling, Tilden Santiago, Ariosto Holanda, José Felinto, Flo­

re~an Fernandes, Irani Barbosa e, em separado, do Sr. Paulo 

Heslander. 
(PROJETO DE LEI N9 5.996, DE 1990, A QUE SE REFEREM OS PARECERES) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N~ 5.996, DE 1990 

(Do Senado Federal ) 

PLS 088/90 

Dispõe sobre a exploração dos ~rviços de telecomu-

nicacões. 

(As COMISSOES DE CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA E DE REDAcAO 

(ADM); DE CI~NCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇAo E IN~OR­

MATICA. APENSE-SE A ESTE O PROJETO DE LEI N9 2.678~9) 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

CAPITULO I 

DA EXPLORAÇAo DO SERVIÇO 

Art. 19 - Os serviços pUblicos de telecomunicações 

serão explorados por empresas sob controle acionário estatal, 

federal, estadual ou municipal. 

§ 19 - As concessões em vigor em 5 de outubro de 

1988 são mantidas nos termos do art. 66 do Ato das Disposições 

Constitucionais Transitórias. 

§ 29 - e de trinta anos, contados a partir da 

publicação desta Lei, o prazo das concessões para 

serviços pÚblicos de telecomunicações. 

expIar ação dos 

Art. 29 Os serviços limitados 

telecomunicações serão explorados pela União, 

mediAnte autorização ou permissão. 

e pri vades de 

diretamente ou 

prestação 

condições 

CApITULO II 

DO SERVIÇO POBLICO DE TELECOMUNICAÇDES 

Art. 39 - t assegurado a todos o direito de haver a 

de serviço públiCO de telecomunicações, atendidas as 

legais e regulamentares. 

Art. 49 - As concessionãrias de serviço pÚbliex> de 

telecomunicações 

equipamentos para 

são obrigadas a instalar e a manter postos e 

uso do público em geral, nos locais onde seja 

socialmente necessário e operacionalmente viável. 

Art. 59 - A prestação de serviço pÚb l!ex> de 

telecomunicações em caráter permanente, a pessoa determinada, em 

instalações de uso privativo, se faz mediante aquisição de assi­

natura pelo interessado junto à concessionária exploradora do 

serviço na localidade em que se situem as instalações, ou por 

transferencia de assinatura. 

Art. 69 - O regulamento do serviço pÚbliex> de 

telecomunicações estabelecerá as condições 

ferência de assinatura, pod~ndo a aquisição 

participação financeira dos interessados 

de aqui si cão e trans­

ser condicionada à 

nos investimentos da 

concessionária exploradora do serviço, na localidade de prestação 

do serviço. 

Art. 79 - Os recursos da participação financeira so­

mente podem ser utilizados em investimentos da concessionária 

respectiva, sendo vedado seu uso para cobertura de des~sas de 

custeio do se~viço ou para quaisquer outros fins. 

§ 19 - Os recursos da participação financeira devem 

ser escriturados em rubrica especial na contabilidade da conces­

sionária, como patrimônio e capital da concessão, distintos do 

patrimônio e "capital da concessionária. 

§ 29 - A remuneraçào do capital e do patr imooio da 

concessão deve reverter para a mesma conta e finalidade. 

§ 39 - Os recurs os da participação financeira e a 

remuneração deles não estão sujeitos à tributação. 

a qualquer 

podendo a 

Art. 89 - t facultada a transferência da ass inatura 

tempo, desde que formalizada perante a concessionária , 

transferência ser condicionada ã quitação do valor da 

participação financeira. 

Parágrafo único - A transferência de assinatura sem 

sua formalização perante a concessionária sujeita aqueles que a 

efetuem à perda da assinatura e do valor da participação finan­

ceira, a qualquer tempo em que se tome conheçimento da transfe­

rência. 

Art. 99 - O instituto da participação financeira po_ 

derã ser adotado para cobertura de instalações especiais, na for­

ma definida em regulamento . 

CApITULO III 

DA REMUNERACAo OOS SERVIçoS 

Art. 10 - A exploração de serviços públicos de 

telecomunicações é remunerada mediante tarifa aprovada pelo poder 

conceden te. 

Art. " - As tarifas devem proporcionar , obrigato-

riamente: 

I - a cobertura dos custos da exploração dos servi­

ços, assim reconheCidos; 

II - a justa remuneração do capital investioo em fun­

ção dos serviços; 

III - a expansão e melhoramento dos serviços. 

§ 19 - Os custos da exploração dos serviços, neles 

incluldos a depreciação e a amortização dos inves tirrentos , são 

calculados de acordo com os critêrios estabelecidos pelo poder 

concedente. 

§ 29 - A justa remuneração do capi ta 1 é de doze por 

cento ao ano, incidindo, inclusive, sobre o patrimônio e o capi­

tal da concessão. 

§ 39 - A expansão e o melhoramento dos serviços são 

atendidos por recursos decorrentes de aplica cão de um percentual 

de quinze por cento sobre os valores previstos, para custeio dos 

serviços e remuneração do capital. 

Art. 12 - t assegurada a realidade tarifária, sendo 

vedadas quaisquer medidas que contrariem o disposto neste artigo. 

§ 19 - O poder concedente fixará cri têrios de repar­

tição de receita de serviço público realizados entre empresas, 

visando ao equillbrio econômico e financeiro dos respeçtivos con­

tratos de concessão. 

§ 29 - O poder conceden te fixarã cri térios para com­

pensação de eventuais excessos ou insuficiência de remuneração 

das empresas exploradoras de serviços públiCOS de telecomunica­

ções. 

§ 39 - Na fixação das tarifas podem ser feitas dis­

tinções tendo em vista a classificação dos serviços , a ocupação 

dos circuitos e a distância entre os pontos de comunicações, sen­

do vp.dada a concessão de isenção ou redução subjetiva da tarifa. 
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§ 4Q - As tarifas cobradas em conta serão as vlgen-

tes na data da apresentação das contas. 

Art. 13 - As tarifas dos serviços púbUoos de tele­

co~unlcações internacionais são estabelecidas mediante ajustes 

com as administrações ou empresas estrangeiras envolvidas aprova­

dos pelo poder concedente. 

publicação. 

Art. 14 _ Esta Lei entra em vigor na data de sua 

Art. 15 _ Revogam-se as dlsp:>slções em contrário . 

SENADO FEDERAL , EM..A O DE 1990 ZE~1/ 

~~J:'--""~ ( ><--' 

SENADOR ~LSON 

PRfS I DENTE 

J,!!;uv.cAo CITADA, 'AlltXADA ,tv. COO~tNAçllO 
~s 'CO"ISSOtS 't~tNTtS 

ATO DAS DlSPOSIÇOEs 
COI'tSMOCIONAlS 1RAI"IS1TÓRIAS 

Art. i6. São lTWIIWidas as concessões de l<fViços púbIlcos 
de ldecomunicaç6es atuolmente em vigor. nos ~ da lei, 

5 I N O P 5 E 

Projeto de lei do Senado nQ 88, de 1990 

01spOe sobre a exploraç§o 
serviços de telecomunlcaçOes. 

dos 

Apresentado pelo Senador ODACIR SOARES 

Lido no expediente da Sessao de 27 / 6 / 90 e pub licado no OCN (SeçAo 

11) de 28/ 6 / 90. ~ ComlssA o de Educ aç l o ( dec is30 termInativa), onde 

poderá receber emendas, ap6 s publlcaçlo e di s tribu iç30 em avulsos, 

pelo prazo de 5 dias úteis . 
Em 2/8 / 90, é anulado o despacho inicial à Comiss30 de Educaç30 e 

di s tribuído à Comiss Ao de Serviços de Infra-Estrutu ra, onde poderá 

re c eber emendas pelo prazo de 5 dia s útei s , a partir do dia 3/ 8 / 90. 

Em 24 / 10/ 90, é aprovado o RQS nQ 358 / 90, de inclus Ao em Ordem do 
Dia. 

Em 29/ 11/90, anunciada a matéria, é emitido o Parecer da Comlsslo de 

Serviços de Infra-Estrutura, relator Senador Ney MaranhAo, pe la 
apro vaçlo do Projeto, com as Emenda s de nQs . 1 a 3 . Aprovado s o 
Pr o jet o e as Eme nda s. ~ COIR, para RedaçA o Final. 

Em 5/ 1' /90 , leitura do Pare cer nQ 41 2- COIR ( Relator Senador Pompeu 
de Sous a ) . o ferece ndo a RedaçAo Final da matéria . Apro vada a Redaç l o 
Fi nal , nos termos do RQ S nQ 480/ 90 , de aut oria do Senador AntOni o 
Lu iz Ma ya. de dispen s a de publicaçAo . 
~ Camara dos Dep uta dos com O Ofício SM / NQ • . 5.13, de 10.12 . 90 

CÂMARA DOS DEPUT ADOS 

100[1 ;142:';': 036479 

C~ u , Oih;' , '. : , C U~IU{l/CA , ~ : S 
; ~ OlCCC l O t:r ~1 

Em A O de dezembro de 1990 

Senhor Primeiro Secretário 

Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelênc ia, a 

fim de ser submetido à revisão da Câmara dos 

do art. 65 da Constituição Federal, o Projeto 

Deputa cb s, nos terDDs 

de lei n9 88, de 

1990, constant.e doIS que "dispÕe sobre a 

exploração do s serviços 

autógrafos juntos, 

de telecomunicações". 

Aproveito a oportunidade para renovar a VO.sa 

Excelência os protestos de minha elevada estima e mais distinta 

consideração. 

SENADOR POMPEU DE SOUSA 
Primeiro Secretário, em exerclcio 

A Sua Excelência o Senhor 

Deputado LUIZ HENRIQUE 

PRIMEIRA SECRETAR'A 

Em~..1 }Z.I 9.>Ao Senhor 
s,cret6rKt§erol do~. , 
~_v...-~, 

~LUlZHE~ 
1 \. ----

DO. Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

/LM. 

Centro GráflCQ. lio Se-na{!o Federal - Brasilia - DF 

• 

• 
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1 E lI - RELATÓRIO E VOTO RELATOR 

CBpOes, relat~vo ao Art. 66 do Ato das DisP05~pOPS Const~tuclO-

no Art. 22, inciso IV e Ar!. 48 , inciso XII. 

Ana l i~ando as jllstiflcativas e pareceres apresentados 

no curso da traml.taç~o do projeto de lei, depreende-se a urgent e 

necessidade de fJ.):aç~o do prazo part!t e,:ploraç#to dos serviços p ú-

bl icos de te lecoml.lnlca ç be ... para as entldades que d etlnham con-

ceSS~D em 05 de outubro de 1989 , data da promulgaç~o d a Consti-

tl..Uç~O Federal, visto q ue o ,qrt~ 66 d o Ato da .. Disposiçres Cons-

t ituClonais Transi tór ias dlSpOe! "'S~O mantld.~ as concessOes de 

serviços públi cos de telecomuni çOes atualmente em vigor, 

te rmos da lei N
• 

Uma corrente, entende q Lle a!;. conces!f.Oes petra prest.-

ç~o d e .!ôerV.lço.!ô púb l.l co5 de telecomunica çOes, em vigor em 5 de 

outubro dtt 1988, n~o enquadradas no mesmo di ,"-po5 it.l vO constitu-

cional (Ar L 2 1, inciso Xl), cont.lnuam reguladoJ!o pela leg is laç~o 

v.lgente naquela data a tê o esgotamento dos respec t.l VDS pra z Ds de 

concess~o . Entende, tBm~m, qL~ n~o havendo mani fe.!ôtaç~o leqis -

lati va sobre a matêria , aquela!" concessOes , f.lndos os respecti -

vos p r azos, perdem a va l .ldad,;o cabendo ao Poder E>:e cut.l vQ enqua -

dré( - l t<~ no dispos.lt.lVO const.ltucional (Ar t. 21, inc.l~o Xl) . 

Dutra corrente, contudo, inter;rada por ilustres iu-

e li importânc ia do Art .' 1 9 d o PSL ~ B8, 1990 . 

~o Art. 2R o PLS procura e s tabelecer o regi~ de con-

ce!f,s~o para servi ço!f. lim.lt ados e pr ivad os de telecomunica~Oes, 

os quais est~o inc luidos no te )l to do Art. 21, inciso XII, letra 

a, da Constituiç~o, qUêlndo c ita os "' •• • dema.l s servi~o!!o de tele-

comunica çOes"', isto ~, aqueles que n~o se enquadram nas catego-

rias de rDdiodifus.o sonora , de sons e im.gens ou de serviços 

públicos de telecomun.lca~Oes. Co mo o te>: t o Constitucional ~ au-

cimento legal d. defin.l ç~o de qu.;!i s sejam 05 "'demais .ervi~os de 

telecomun.lcaçOes H• a dinamismo do desenvolvimento tecnológico e 

Constituiç.o, acolfleo-se a Lei ~ ~117162, qUf!' contempl.a as defi­

niçOeJ!o b.sicas doJ!o s~rviço. de tele comunicaçOes n~o públicos, 

re~tendo, implicita~nte, a definiç.o das novas fronteira!f., 

revi5.0 daquela lei e ~ promulgaç.o de um novo código de teleco-

munica~Oe5, o qual encontra-s~ em procPs50 de elabor.açao. a Art. 

2m do PLS na BB, 1990 torna-se de~nece5s~rio ~ra 
, 

e x plicitar 13 

te >: to con~titucional ( Art . 21, inciso XII, letra ., jnfine) " 

cos e os demais serviços de tplecomunicaçOes. 

5 

conce~s~o e patrimdnio e capital da concessionaria. 

depreende-~e a v ,üdvel preocupaç.o de garantir o de~tino da par-

t icipa çllo fi:1anceira do promi t entfll! u!f.u.l:r.lo no .lnve.!Ftimen t o par. 

fin!i-. Guanto ao novo conceito contabi l introduz.ldo no capItul o , 

embora tradLlza uma l egitima preocupaç:ro , n 2l'0 nos parece pert.l-

~nte a esta Lei. 

O assunto Objeto da Capo 111 do PLS disciplino!! a re-

muneraç;::!to dos servi.ços, reprodu2indo, bAs i camen t e, o que Jâ con-

reie-

v~licia , urQ~ncia e oport un ,~dade de aspect05 eJ!osenc.lais do PrOJe-

t o, resolvi encaminha -lo atr.v~s de uma proposta de .!Fubst.ltut.l-

vo, limitando sua abran~ncia aos serviços públ.lco~ de telecumu-

nicaç;:Oes, mesmo porque o Projeto apenas $e refere a outro~ ser-

v iço~ de telecomunicaçOes, como os limitados e privados, sem re -

gul.-los. 

O Projeto fi! o Substitut ivo e >: plicitam qu~ as empresl!!f. 

sob contro le acionaria e5tatal ~s quai s a Constituiç:ro re5 tringe 

a OL!torqa de concesslto para e,:plorar serviços públlCOS de teJe-

comunicêl çOes podem ser federa.ls . estadu.;,i'!!' ou mun.lC.lpB1S, 

vez que a Con5titulÇ:rO nllo contempl a quo!tlquer restr.lç:ro a e5se 

respe i t o. 

estejam .!Fob controle acionAI rio e s tatal, que fora", ",a n tldlls por 

força do disposto no artigo 66 do Ato d •• DlsposiçOes Cons titu-

cionai.!F Transitórias, o Subst.ltutivo reduz para 1!i anos o prazo 

que o Projeto fi>:.ra em 30, por analogia com O!f. prazos Que v@om 

sendo ado tados na outorga de conces5ao de outros servlços de te -

lecomunicaçOe!f., como o servi ço móvel ce lular fi! o !f.ervi ç o de r. -

rio difusllo de sons fi! imagens, por e>lemplo. 

~umpre registrar q ue a redaç.o or.lginal da emenda (na 

2-B0080 1-1, do Deputado Manoel Ribeiro), que deu origem ao cita -

do Art. '66 do Ato dIJJ!o DisposiçOes Constitucionais Transitórias, 

mantinha as concessOes ent~o em vigor "'pe l os prazos nelas esta-

belecidos N
• Por Acordo d& Lid~ran~a5, e~sa redaç.o foi ~ lterada, 

para manter a~ conce • .sOes entlfo em vigor "'no!f. t ermos f .l>:ados em 

."" 
enc.minhamento de vota~2I'0 do inciso XI do Art. 21 d~ Cons titui-

~o segundo Tur~ da Con5ti t uinte o Deputado JoJ!o~ C05 -

t • • pre5entou emenda (na 2 T 01205-5) supres.iva daquele Art . 

das Disposi~tJes Tr.nsitóri •• , ao argumento de que a~ conce.50e. 

vigorar Hindefinidamente, 

regular 

o assunto "' . E.~a emenda fo i po~ teriorm.nte retirada pelo s~u Au-

to r, em re5peito ao Acordo de Lideranças f~rmado no Primeiro 

Turno. 

D Proj eto !f.ob an" 1 i~e v i.a, principal ment~, regu la r' 

e55a mat~rla. 



A,.....~ _ 7tt::::L - FJ c élrn ét ~5egl. .. ri!tdc.'5 f5 0~ CI .!'5Jnéi r d e 5 

d e ~«~ rv.l~ O.!", p ú bl lC05 de t€lc,cofflunlcaçOes : 

I - a trans fe r e nc .la ~ 

dt::- C"Of qLft:> f ormCil Jz .!! d,:;. per ,iln t e éI cOnCE'!5S 1 on.:\rl oEo E-, 

z Cid€o .• q Ur!I1,d o a S5- ,l ", e s. tlpuJ iildo, a parti c lp ... t;::O no .... 
t o ' . • :. q l..IC 5E r e;E;'re o p Ll r .t.grél f tl 1'" d o I-lrtl gc. 4 Q • 

a S5Jna t u r a . 
tnt r- ori-olJ­

J n ~' f-y, t Jnlcn-

I I • ~ nILlr/~ r, r; a df:. c 1 Cose, e d i'. c<5~ J n i:.< t li ' " . t.l~n, c or",;:; 
a .~· t.I ~" mu d .a n ç; C\ r i, E"rlE. r~ç;c. O LI d e. l oc",l.l d."c}t;- nD~ 1 I nd ic o!; or.. 
ár€~, d E él t Lla ç;:!fo d r;:- LIme; me C"·fl,él cO n CES5.l0ni. r ia , Ctt'''·~r \' ndr. .:; 
e )~ l!=tenC Ja ct~ cOr.dJ~OP5 tÉ- c rd cas para éo p r~s taç;~o d o S F rv Jço 
no no \ 'O Ioe .... . I . 

.I I I - o d.lrelto de figLfrilr, gra-t lllt amerd e . d E 
formc; pi<d ronl:ZiifC~ , n a s 1 .L ') t o!t!." de êI ,:,s Jn,;; ntes do.~ re!i'opect J\fo!.. 
serv.l{;os. 

nc.n t c o pro\'~me" to. dent,.-e OE. modelo~ ap,.-ov ados, do~ eqll ~pa ­

ntEftto5 te"-m ~r.a~ 5 a se"-F:m po"- ele utjl~zado5 pa,.-a l'I ce-s ~Ct ':i D 

se"-v ~f; o! b em como a ~n5tal.ac;~o e m;?, nlden~#lo dE55P~ I?qu~pamF-n­

t o!:', • 

p ut,J ~c. a~~o . 

A 
cont ,.-~ ,.- ~ o . 

SUPRIME O ART . 19 E DA NOVA REDAÇAo AO 

ART. 29 DO SUBSTITUT I VO· DO PLS 088/90 . 

"Art . 29 - O prazo das concessões de serviços públicos de tel~ 

comunicações, vigentes em 5 de outubro de 1988 e não enquadrados 

no Art. 21, inciso XI da Constltuição Feder a l, é de quinze anos , oon 

t ado a partir da publica do ser pror rogado." 

aJoUSSIID [E ClrN:IA E TEDO.tcIA, aM.NlCAÇl\o E ItfiH4AUCA 

(SIIlSTlTUTI'IO 00 InATO! CD4 EKlClAS [E I'\.DWuO). 

"Oisplle sobre o prazo de conces.oo para ex­

ploraçllo de serviços pWl1cos de telecoouúca­

çOes , relaUvo ao Art. 66 00 Ato das Oisposi­

çOes CmsUtu::iona1s Transitórias . · 

(fU(D4: SBWXl fTIERAl. - PL5 NO 88/90 

IE.AT(Jl : Deputado ARl.[E [E Il.IVElRA 

1nAID11O !XM'lDENTAR: 

Após três reuniões consecutivas da Com!ssão ao longo de quatro sema­

nas a matéria foi discutida exaustivamente no mérito. Entendendo, democraticamente, 

que o r elator deve encontrar o pensamento majoritário dos membros da C~issão, e, 

após entendimentos CID as principais cc.rrentes de opinião , decidi acatar 
emendas de plenáriO reduzindo o substitutivo aos quat ro artigos essenciais do novo 

texto. Em votação, o mesmo foi aprovado com maioria de dois terços estando técnica 

e politicamente concluído nesta etapa em substituição ao meu substitutivo original, 
na forma como está redigido. 

Sala da Comissão, 23 de outubro de 1991. 

ela'tor 

SIIlSTITUTI'IO fi{) f'RlITO iJ: LEI NO 5996/90, 00 SBWXl fTIERAl. 

"Oisplle sobre o prazo para concessllo para expIo­

raçllo de serviços pWl1cos de telecmuücaç!ies , re­

loUvo ao Art . 66 00 Ato das Oisposi çOes CalsUtu­

clonals Translt6rlBs .~ 

1JU(D4 : SBWXl fTIERAl. - PLS NO 88/90 

IE.AT(Jl : Deputooo ARIl..[E [E Il.IVElRA 

Art. lQ _ As concessões de serviços públicos de telecomunicações em v!­

g:.'r em 5 de outLbro de 1988, não abrang1dos pelo Art. 21, IrciSo Xl, da Const.!. t;Jição 

Federal, são mantidos nos termos do Artigo 66 do Ato das Disposições Constituc ionai s 

Transitórias, pelo prazo de 8 (oito) anos, a contar da data de publiceção desta lei, 

podendo ser prorrogado . 
Art. 22 - Todas as empresas que exploram serviços públ i cos de telecomu­

nicações , deverão destinar 2% (dois por cento) de seu faturamento bruto ao Cent ro de 

Pesquisa e Desenvol vimento da TELEBRAS - CPqD, para a realização de pesquisas na área 

de telecomunicações. 
Art. 3Q _ Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Art. 4Q - Re ... ogam-se as disposições em cootrário . 

Sala da Comissão , 23 de o e 

___ - PARECER DA COMISSíSO 

!J--

A Comls s~o d~ Ciinc i ~ E Tecnolo9la, COMunlc a , ;o E In fo ~ ­
rudt ica. Em r€uni~o ordin~ria rEal izada hOjE, O~lnou, c ontra os vo­
tos dos DE'putad os Aloísio VasconCElos. Cidinha Camp os , Edi 5 11. ­
prandi. Paulo Sil ..... a. Paulo H(;'slander, Lourjval Fr('lt- a s, S i.~ ndra S lar ­
l1n9, TildEn Sant lago, Arioste Ho l anda, Josi FEllnto. F l o r Es tan FEr ­
nandes E Irani Barbosa, PEla aprovaç~o, COM s ubsl .lul IVO, do Pr OJ f ­
to de Lei NQ 5.996 / 90, nos terMOS do parecer reformylad o do Relator . 
O Deputado Pau l o Hcslander apre§€ntou voto eM SEParada. 

Es~iveram presentes os Senhores Deputad os: AntBnlo Br ~ tlo, 
Presidente : Al oi s io Vasconcelos e Aro l de de 0 1 i .... eira - Vl c c-Pr es i ­
den tes~ Angelo Maga1 h ies, Carlos Rober t o Massa, Ci s ar Soyza, Er a ld o 
Trindade , Fausto Roc ha, F1~vio Dcrzi, JerB n iruo REIS, J OGi Mou r a , 
Maluly Neto, Pinga Fogo de OI I .... eira, Vad~ o Gome s , Alu íZ IO Al .... es. 
DOMingos Juvenil, Laprovita Vieira, Luiz Tadeu Le i te, Mau r i l io Fe r­
reira Lima, Ne l son PrOEnta, Roberto Va l ad~ o , Beto Man su r, Cld l nh a 
Campo s , Edi Siliprandi, Edson Silva, MarcE:1 i no Ronlano , Ro b{'r l o 
Campos, M agalh~es Tei xeira, Paulo Sil ..... a , L'Jiz Moreir a , Pa 'Jl0 Ht;' s" 
lander~ Valdenor GUf.' de5. Ir nla Passoni, Lourival FrEIt as , San el r a 
Stay.ng. Tilden Santiago . p'ry Karco. José. Leomar Q'J intanllha . AI' IOS ­
to Holanda. Hi l io Rosas, Benedito de Figueiredo , Cisal' Bande i ra, 
Luc i ano Pizzato. Paulo Duar t e, Paulo Marinho, Pedro IrUJO, Re nato 

• 

• 



se encontravam ava lisadas pela Const.ituiç.!.o e teriam se t o rnado in!. 

tacáveis, ainda que padecentes de vício, e embargou, do mesmo modo, 

alguma afoita arguiç!o de que teriam alcançado estabilidade. uma 

permanência indefinida, como fruto da dicç30 do art. 66. da ADCT. 

As aludidas concessOes foram mantidas, nao de modo abs.Q 

luto, mas *nos termos da lei". 

Este é c manif~sto sentido ,do art. 66 /ADCT , que inadmi 

te, portanto, irrogac-lhe o intuito de inovar 05 prazos das conce~ 

t sOes que manteve, convertendo-as em cor,cessOes eternas ou vigentes 

por prazos superiores àqueles albergados ncs atos normativos que as 

engendra ram. 

A renovaç30 do prazo ~oncessivo. nos moldes em que se 

encontra proposta, contraria firme e corrente orientaç30 nao s6 do 

direito brasileiro - mas ~o lnoderno direIto público. 

Paul Orisnne, Gastón Jeze, André de Laubadere, entre o~ 

tros publicistas, sAo de opiniao que o prazo das concessões é sign1 

ficativo nao apenas porque delimita o período em que o concession~ 

rio manterá a titulaç!o respeitável para a prestaçao do serviço (€E 

quanto be~ servir e nao concor rerem razOes plausíveis de política 

administrativa para alteraçao do sistema em que é prestado), mas, 

também, e principalmente porque interfere com a equaçao financeira 

do contrato, inclusive no que respeita à composiçAo patrimonial, por 

ocasiAo do encerramento da concessao e revers30 dos bens aplicados 

ao serviço . 

No Brasil" Hely Lopes Meirelles, úiogo de F'igueiredo e 

Celso Antônio Bandeira de Mello, dentre os nossos publicistas, enc~ 

recem, também, a questAo do prazo como elemento determinante do va 

lar da equaç30 econômica e financeira do contrato de concessao. O 

concessionário, quando celebra o contrato, sopesa evidentemente 

suas conveniências econômicas. Pirma a relaçAo, esperando auferir, 

durante um certo tempo, isto é, no prazo estabelecido, através das 

tarifas, um proveito, uma remuneraçAo, que é a razao pela qual en9! 

ja na prestaçao do serviço. Assim como o encerramento p:cematuro da 

~oncessao, sem que para isso tenha dado causa o concessionário, abri 

ga o poder público a indenizá-lo pela supressAo extemporânea do pr~ 

veito econômico que vinha obtendo e que continuaria a obter até o 

final do prazo estipu}ado, assim a extensAo do prazo concessivo ! 

gride o princípio da isonomia e confere proveito econômico injusti 

ficado ao concessionário. Portanto, ainda que fosse possível, nos 

termos da Carta Constitucional v igente, e nao é, a outorga de cOQ 

cessa0 a empresas cujo controle de capital nao fosse estatal, se im 

poria a iicitaçao como instituto imperativamente exigível, "ex vi " 

do art. 175, da Constituiçao da República. 

Dn síntese: a manute~ç30 do art. 2Q e seu parágrafo se 

mostra incompatív~l com o sjstema constitucional vigente pois esteQ 

de, injustificadamente, vantagem econômica ao concessionário que 

nao se enquadre na situaç30 proposta pelá art. 21, XI. Fere, ainda, 

o princípio da isonomia e a exigência de licitaçao (art . 175). 

E, afinal, padece o Congresso Nacional de Competência 

para propor e aprovar, em nome do Executivo, alteraç30 dos 

de concessao dos serviços públicos d~ t elefonia . 

Proponho Emenda Supressiva, em anexo. 

Brasília, 07 de outubro de 1991 . 

1!4
(:::;ê a.u ' 

PAULO NOER COUTO 

Deput do Federal 

EMENDA SUPRBSSIVA 

Suprima-se o art. 2Q e parágrafo úni 

co, do Substitutivo ao Projeto de 

Lei do Senado Federal nQ 88, de 1990. 

AUTOR: Deputado PAULO HESLANDER 

JUS T I r I c A T I V A 

Vide voto. 

prazos 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
PROJETO DE LEI N° 5.996-A, DE 1990 

(Do Senado Federal) 
PLS 088/90 

Dispõe sohre a exploração Jos serVlços de te1eCOlilllll iCélÇl~s, 

tenJo pareceres: Ja Comissilo ue COllstituição c JU SU:3 ~.te 

R e tI a ç ã o, p e 1 , I C 011 S t i t LI C i o 11 a 1 i d a de, j II r i d i c i d a J e e t c c II L C ,1 

legislativa; e, ua CUJllissilo de Cil~IlCl;J (' TCCIlOl o).',i:l, !:Ollllll/ 

caça0 e Informáticél, pela aprovaçao,; com substitutiv,-', <..01 1-

tra votos dos Aloísio os Srs. 
• Vasconcelos, 

Ed ' " . 1 

Cidinhn C3I11pOS, 

Fr e it;l s , S ,llldr :l S t :lr 
~ 

SilipranJi., 

fil den 

Paulo Si1\':1, Lourival 

Santiago, Ariosto H01and:1, ling, Jose Fclinto, 1710 --

resta11 Fernandes • J rani B;:nbosa e, em sepélr;ldo, doC;r . Pal1lo 

Heslander. 

(PROJETO DE L.EI N9 5.996, DE 1990, A QUE SE REFEREM OS PARECERES) 

eM tl'U LO 1 

0-' r.xr(.URAç " o 00 Sf.R'VIÇ'Q 

AIt . 19 - Os 9~rviç os públicos de telec c.nunlc aç~5 

9-ftcÃo e'j(pl or e doa po r e",~~ rf"8ft •• ob CI"IltI o lp " c l on "rt o f!s·",tlll. 

ff!d@ral, estadual ou IlIuni c lpal. 

i 19 _ A. conce •• õe. em vigor ano 5 de out ubro de 

1988 •• 0 .. ntida. nOI termo. do art . 66 do Ato d;t", CispC"slCÕf!9 

Con.tituc:i o nf!ll. TTansit. ;:' rt"" 

§ 29 _ r. dp trinla IIono ., c on taro. I!I p.1lt lr l lloi 

publicaçÃo d.!lt" ... L4!I, o p1llt0 d". C" . ' "c PA", i~l'I ' ..... 1'1 I'" JO:f' l nr ., ç :1 " fJ. ' !' 

.. rviçn a r úh 1 tt:'O "'l , '~ t .. l p(""I 'ltIllnlc: .. çi:~" H . 

I\rt. :' ':J _ (l ~ 8pI'vl';' t) 8 llmlt.l'l .))g e prJ ,,"a ,l l1 s , lf~ 

telecomunlc.-.ç õ '!!' .... r~ 1l rXF'C'tl\ 'l c-" 1-"""" llt , i~ ,', djr ~ t"Jn"'llt'" O~: 

_ di.nh. f!I 'J t" r.H 1,,. r; /)(' ' )\1 Pf!' rn\ Fltl~ (' . 

CI\f'ITlI L.t:1 tJ 

rY'1 SF'nVIC"" r(iR LH'(" DF' "J.: I , Fl 'PMI IN l C I\<:rlF ~ 

, 
-'rt. 39 - ,. a~ !lequr 8rn-. ., rodo!!. <:) ,.,I rp.U '-, dp h",\'p!' a 

Pl'estaçào de lerviço púolico de V}f'!Cf)IfI\U]tC .... Ç c:,~S , atp.lldl , ] ;,,~ IHi 

c.."OncÚcõe. leqal. " rt"Q ll1 ftlT>P.nt are • . 

",rt. 4'i' - "-,, C'OIl Ç~IHI l nu Ãr 1a!'l til" AO' V l ': n 1,'-11 , 1 J <"'J , ""' 

telecomunlcaçôps ai o "hrtqal1l'~ a lnstl!tl .... r e a m..,lItpr p OAt0S ~ 

equipamento. ~ra U90 tio pÚblico em qeral, n09 l ocaIs o 1l11'? sej .. 

eoc1alnH!!nte neç @,,~.irl n ~ o f't"r RC' Jo nalmpntl!!! \·táq~l . 

füt . 59 - A prp~ t aç';o dp 9~t '.'!Ç'O rúbl t co ,'e 
telecomun1 t:' ",çõ .. ., ,. m C"II;' t pr ...... r"'anelll ~, "I , ... . .,Q , V) l.\Ptf'I'Td ... ",'l", . .. " , 

in . tal a çõo . d. t\lu .... ptl\' fllt (v<o , .& f ... ,n,"lIan l n a · ,III'III I c- ,", " ,1" " ",.1 -

natur a p810 1nte-r e ll s a do junto t.à c u nc e,."l r· ;, .llli'J "'Mpl ~~ r" d. · t" , lo; 

.erviço na localtdac\~ f!n1 quP 8P .Jt 'lMI /li" i-II~Uo )!H; (>PS. "\1 ."J r 

tr .. n.feriuci" d • • • "ln"lt url't . 



do art. 65 dI! Con9titu .lção Federal, o Proj"lo de Lei nQ 88, fie 

1990, C'OnAt .. ntp do. 8"t óqn.foa juntos, quo "diap("JO! aolH" • 

f'xpl of" al",' ~' ) L' P " ."r v1\,~,· _ " .. t .. l __ r"nfIlUlI \ (" AÇ ( )fIJ"" • 

Apr ovt"tt o " op()rtunl (,.... (1f, ptH" " rt'lIov ... r a V' I •• a 

Excelência os protestos de minha elevada estiJlla e mais distinta 

c ons ideração . 

----- í".--=-~~-

/ ~~ 
SENII/lll H r (J~~1 UI UI': 60U!;1\ 

Primeiro Spcrpl~rl0, em ~xrr c lc l 0 

A Sua Exce lênc ia o Senhor 

Deputado LUIZ HENRIQUE 

DO. ",' imeiro Secretá,'10 da cám", ~ dns De!,Ut"M8 

ILH . 

PARECER DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

- --------

o projeto de lei nº 5.996 de 1990, originário do Sena 

do Federal, tem como finalidade regulamentar a forma de manutenção 

das concessões de serviços públicos de telecomunicações atualmente 

em vigor, segundo o disposto no artigo 66 do Ato das Disposições 

Constitucionais Transitórias. 

O texto constitucional reservou à União a competênci a 

para explorar os serviços telefônicos, obedecendo tal reserva à 

tradição do Direito Público Brasileiro, facultando- l he, porém, a 

concessão de tais serviços a empresas sobre controle acionário es 

tatal. As entidades de direito privado ficou assegurada apenas a 

prestação de serviços de informações através da rede pública de te 

lecomunicações explorada pela União. 

Esta delimitação de competência vincula os atos do PO 

der Público no campo da exploração de serviços telefônicos, não se 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N9 5.996-A, DE 1990 

(DO SENADO FEDERAL) 

CONTINUAÇÃO DA VOTAÇÃO, EM TURNO ÚNICO, DO PROJETO 

DE LEI N9 5.996, DE 1990, QUE DISPOE SOBRE A EXPLORAÇÃO DOS SERVI 

ÇOS DE TELECOMUNICAÇOES; TENDO PARECERES: DA COMISSÃO DE CONSTI­

TUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO, PELA CONSTITUCIONALIDADE, J URIDICI 

DADE E TÉCNICA LEGISLATIVA (RELATOR: SR. IBRAHIM ABI-ACKEL); E DA 

COMISSÃO DE CI~NCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA, PELA 

APROVAÇÃO, COM SUBSTITUTIVO, CONTRA OS VOTOS DOS SRS. ALOíSIO VAS 

CONCELOS, CIDINHA C&~POS, EDI SILIPRANDI, PAULO SILVA, LOURIVAL 

FREITAS, SANDRA STARLING, TILDEN SANTIAGO, ARIOSTO HOLANDA, JOSÉ 

FELINTO, FLORESTAN FERNANDES, IRANI BARBOSA E, EM SEPARADO, DO SR. 

PAULO HESLANDER (RELATOR: SR. AROLDE DE OLIVEIRA) . 

A MATÉRIA TEVE SUA VOTAÇÃO ADIADA NA SESSÃO DE ONTEM POR FALTA 

DE QUORUM. 

GER 20.01 .0050 . 5 - (ABR/91) 



CAMARA DOS DEPUTADOS 

EM VOTAÇÃO O SUBSTITUTIVO, RESSALVADO O DESTAQUE. ~ 1+ jvÍO 

AQUELES QUE FOREM PELA APROVAÇÃO PERMANEÇAM COMO SE ACHAM. 

GER 20.01.0050.5 - (ABRf91) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

REQUERIMENTO No. ~ df.-? 1991. 

nequei ro. nos b?rmos do CI.r-t. 161. I. do j::;~' im.en to In ter-no da . . . . ~ a~ 

Cê:\:mara dos Deputados, de<:;taque palra {;COFt CPU 11111 ,... 1- . 1 Ed u, do 
art. 2º, do Substitutivo apresentado pela Comis~~o de 
Ciéncia e l'ecnologia, Comunicaçâo e Informática~ ao PL 
5996/9~, que disp~e sobre a exploraçâo de ser-vlços de 
telecomunicaç~es, constante da Ordem-do-dia de hoje (item 
8) • 

aust.i f icaçâo 

O citado dispositivo~ se apr-ovado, acarretar-á um Onus 
insuportável para as empresas concessionárias de serviços de 
telecomunicai~es cujas atividades o presente projeto intenta 
regulamentar, como é o caso da CRT, do Rio Grande do Sul; do 
Sercontel, do Paraná; da Ceterp, de Ribeir~o Preto-SP e da 
CTBC, de Minas Gerais. 

Esta a raz~o que nos leva a pedir destaque para a votaç~o em 
separado do citado dispositivo, a fim de possibilitar a sua 
rejeiçâo pelo Plenário. 

Sala das Sess~es, bro de 1991. 

., ~. L . 

r 

GER 20.01.0050.5 - (JAN/91) 



CAMARA DOS DEPUTADOS 

(SE FOR APROVADO O SUBSTITUTIVO) 

ESTÁ PREJUDICADO O PROJETO INICIAL . 

~ EM VOTAÇÃO A REDAÇÃO FINAL. 

AQUELES QUE FOREM PELA APROVAÇÃO PERMANEÇÀ~ COMO SE ACHAM. 

A MATÉRIA RETORNA AO SENADO FEDERAL. 

GER 20.01 .0050.5 - (DEZ/ 85) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
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~:~~_ r_~ 2~~ tJo~~ ~('71 ' 

L . .\ Dc t> .S) 5 
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GER 20.01.0055.6 - (DEz/a7) 



CAMARA DOS DEPUTADOS 

03/\z./q~ 

VOTO EM SEPARADO 

PROJETO DE LEI Nº 5.996-A DE 1990. 

c:hA CÂ ~--V+ J)o.s 

~r-'~cto.s 

- Por força do que dispõe o Decreto nº 89.395, de 21 de feve 

reiro de 1984, fixou-se em 31 de dezem~ro de 1991, o termo 

final de todas as concessões para exploração dos serviços 

públicos de telecomunicações da CTBC e suas coligadas. 

- Expirado esse prazo, a partir de 1º de janeirode 1992, to 

do o acervo da CTBC, incluindo bens e quaisquer direitos , 

diretamente vinclllados à prestação de serviços, incluin 

do-se a concessão, avaliados, aproximadamente, em 

U$ 150.000.000 (cento e cinquenta milhões de dólares), se 

rão revertidos à União Federal, na qualidade de poder con 

cedente. 

- Ressalte-se que o acervo, compreendendo material e outros 

bens não vinculados ao serviço, se~á objeto de ajuste a 

ser negociado em separado com a TELEMIG, inclusive investi 

menta nãc amortizado. 

- Enquanto não alterado o texto do art. 21, XI, da Constitui 

ção da Repú~lica, somente a união, ou empresas so~ SelJ con 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

trole acionário estatal, poderão explorar os serviços de 

telecomunicações e, ainda que tal aconteça, por força do 

art. 175 da CF, que consagra o princípio da impessoal ida 

de, impor-se-ia a licitação dos serviços. 

Tem sido comum, até por constatação pelos meios de comuni 

cação, que os usuários da CTBC têm manifestado severas crí 

ticas no que toca à 

não receberem ações de seu capital. Sublinhe-se 
, 

que, dada a sua condição de empresa genuinamente privada, 

não são atendidas localidades tidas como distritos e vi 

las, relegando-se o aspecto social dô prestação do serviçc 

a segundo plano, vez que o retorno do investimento é has 

tante longo . 

- Para suprir deficiência na prestação do serv iço, principal 

mente aquele relativo ao tráfego interurbano, a TELEMIG , 

apenas no semestre passado, investiu cerca de U$ 5.000.000 

(cinco milhões de dólares) na ativação de uma central 

trânsito, com o propósito de evitar congestionamento, com 

marcantes prejuízos para a sociedade, como um todo. 

- O Projeto do Senado nº , em primeiro lugar, afronta 

o texto Constitucional (art. 21, XI); em segundo lugar, ao 

dispor sobre a prorrogação do prazo de concessão, permite 
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que um acervo de, aproximadamente U$ 150.000.000 (cento e 

cinquenta milhões de dólares), continue nas 

mãos de terceiros quando ela própria, a União poderia 

transferí-lo às suas empresas exploradoras do servlço 
, 

pu 

blico de telecomunicações, em benefício da comunidade usuá 

ria. 

Mais uma prorrogação do prazo da concessão da CTBC implica 

rá mais prejuízo para as empresas, constitucionalmente de 

signadas para tal finalidades, impedindo-as de exercer, em 

toda a plenitude, suas prerrogativas, notadamente as de na 

tureza econômica. 

Em resumo, sobre fugir a competência do Congresso Nacional 

a renovação cogitada, constitui gravíssima lesão 
~ ~""""-'t 

.--=-- ...... __ ... -.... -- ... _--.-
a Lei Maior ao ;'--::..-=- _:- -- a CTBC com mais 

oito anos de concessão, podendo, ainda a mesma ser prorro 

gada. 

- Pela adequação gostariamos de transcrever trechos de edito 

rial do jornalista Helio Fernandes, publicado em 18 deste 
A mes: 

" - A interpretação que se quer dar ao art. 66, do Ato das Dis 

posiçoes Constitucionais transitórias, para iludir o Con 
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gresso Nacional, chega a ser cômica. Bastaria lembrar que 

a lei 5.792/72 criou a TELEBRÁS, outorgando-lhe a condição 

de concessionária única dos serviços públicos de telecomu 

nicações. Todas as empresas, concessionárias desse servi 

ço, ao passo em que iam escoando suas concessões, foram 

progressivamente, extintas, absorvidas ou incorporadas, 

nos termos do Decreto-lei nº 162/67. Dezenas, centenas de 

empresas se viram submetidas a esses mandamentos. 

Nos idos de 1984, chegava a vez e a hora do CTBC. Apoiada 

pelo regime de e xcer ~õ obteve ela o Decreto de nº 89.395, 

do então presidente João Figueiredo, que lhe prorrogou a 

concessão por mais 8 anos. 

Já este ato causava enorme prejuízo à TELEBRÁS, so~re ser 
ti 

viceralmente inconstitucional. 

Com o Decreto 89.395/84 lesavá-se não só o capital particu 

lar, mas simultâneamente, o capital público. Mas não é tu 

do. Esse Decreto 89.395, de maneira indiscu t ível, fixou o 

termo fatal para a CTBC: - 31 de dezembro de 1991. 

E agora, sem que uma voz sequer mencione, a exi 

gência de concorrência pública, se almeja ---- .... -_. 
-- ~ --- a 

CTBC com mais 8 anos de concessão, numa transação que se 

eleva a cerca de duzentos milhões de dólares. 

Mas, não é tudo. A perpetuação deste imenso prejuízo para 
, '\1\.0.$$0 ~ 

a TELEBRAS, chega agora ao ~ li conhecimento, receb~o aval 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

do Sr. Ministro da Infra-Estrutura, ao aprovar, no dia 13 

de novembro p.p., o Parecer nº 760/91, da Consultoria jurí 

dica de seu Ministério . 

.. 
DEPUTADO TIDEI 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
PROJETO DE LEI N° 5.996-A, DE 1990 

(Do Senado Federal) 
PLS 088/90 

Dispõe sobre a exploração Jos serv iÇOS de teleCOlllllIl i C(]Ç l~S, 

t e n J o p a r e c e r e s: J J. C o 1lI i s s ii o d e C o 11 S t i t LI i ç ã o c J li sÜ ::1 ~ .t e 

Rellação, pela constitucionalidade, juriJicidade e tCClllCl 

1 e g i sI a t i v a; e, li a C!J JIl j S s;i o J c C i l~ II C I íJ C' T c C 11 o 1 o ).', i :1, (: r) 1111 J II 

caça0 e 

tra os 

Informática , 
votos dos Srs 

p e 1 a a p r o v a ç a o I; C o Jll 5 U b s t i t 11 t 1 r \..\, L ': ' 11 ~ 

Aloísio Vasco;rcelos, Cidinha C;llllpOS , 

Edi SilipranJi., l'aulo Silva, Lourival. Fr ei tas, 

1 ing, fi1 den SélIltiago, Ar iosto Holanda, José Fclinto, 

S l : 1 r 

F 10 -< 

restan Fernandes , J rani B<:lrbosa e, e III se pcl r;1 tI o , d o Sr Patl l n 

Heslander . 

(PROJETO DE LEI N9 5.996, DE 1990, A QUE SE REFEREM OS PARECERES .! 

C 1\J' t T\) LO ) 

DA F.XrLORAç ~O 00 ~r. RV1Ç0 

Art. 19 - O. serviço. públicoI de telet..' {xnunicacÓtl's 

!:f:fI[io eJllpl or ed o l f'oe e",~~ r"IJ(\' l ob CI""fltr o le "" c ion"'ri Cl egO .. t ",l. 

f ... dera l. estadual ou Inunl clpa l. 

i 19 - AI conce •• õe. em v1qor ~ 50 de outubro ÓP 

1988 •• 0 .. ntid •• nOI termol d o art, 66 do At o ruA Chpo8 1 C ;::~9 

Con ltttur.1 onfll. Tranllt: 0r l,,§, 

S 29 _ ~ dp trtl1ta "no s , C(\f)t3c\) . '" p"lt lr l\lll 

publle_ciiiQ d.tltll 1.el. n pll101.0 dll.8 C" ,'f1c p""i · .. " I"""'" "Yfoln r "' ç :l " , J, , !, 

_rv 't'~. p úhllt:'n .. , '~ t .. l __ r , ·mllnl cA ç;:~ .. " , 

I\rt . ~? - 0~ .P[v\t;' t) g 1l1nJtl")o8 e prl \.' il .1 " 6 ·1,.. 

te l ecomunl c "' ç'5~ !I •• · r~" r xpl C' fl\ ·]0-.& J..""'/" t! •• 16t <" ril r .. ' .... m ... nt o '.1'. 

" " 1A.ntott ft'Jt ') r J 7 1" r;.1I ' ' ) \1 r'f! ' 1'''1 f'I~il o , 

/ 

Cl\P1 TllL l l 11 

fY"t s"nVlçn r n " L l f' n l'F l'J.' r , fJ ' (\H I IN IC I\Crw y= 

, 
"'rt. 39 - r al'ô!Je?,ura.v. ... tndo ft ry "'Irt>ltn ,t,. h", \' p!' .!!l 

pl'estacio de aer v lto públ te u dI! LF )!" co!nuJllc .... c bf's. "tp'IIc1I ,J,'HlI lU. 

(..~n t11cõe. leqn1. '" c«!q ll ) ftfTIP.ntarf!' , 

~rt. f, 9 - "li ("oIl Ce-!'I" \ "II .\TllJ!i t!@ "'''I v l ': n 1,;11 , 11 1...." . ,,~ 

telecomunicacô eo.t: aio f')hr Iq lll'1 ... ~ ao lr)stl\ll.r e li m."If~r pORtnS fi" 

equipamento. para uso do públi co ~"' qeral, n0 9 l ocaJg olltl~ 9(>ja 

eoclalmente nec pq!li';rl n p n rEOr l't " i n llaJ mpnte \'lânlJl , 

klt , 59 - A prp .. t llo c';o dp R~ r·.' lr;o r úb 1t co ,'e 
telecomunl r:' ''''çõ ''" ,. m c ..,, ;'t __ r p .. 'rr'lllon ftll' ''', .. 1"" 11 11 , ,,, d ,.tf"l.,d ... v., ~ , .. ", 
tnatalac õ oa d. \\~ O pt Iv .. , IV {I , .II!> '''7, "," ,113111" B " \I \ '11 l ç .iit .. ,1(' " ", ,~ i ­

natura p"'l o lnl" ere .~ ... d o junt o t, i co"c ell'4h ' ;I~;ll il I: Mpl :: r" , h ' ,,, ,h 

•• rviço na }oclIIlldad __ em quP lU· .lt ·JPnI 111'1 l-IRtL" I !H: i _l'I, 1')\1 .... ~ t' 

tranlf.rine!" de .... I nlllt ll rft , 

"J."t. 6? (\ t(' ~lulll'n "lllo ,h.: R"r v \ ,.;, · I ::t l li ~' .. \ 
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ferinol. de ••• ln8 lu18, r· .... dend ,... a ""J \l ls t cHo 'U' [' (·' · I~ dl("t . nllld ... .4 

partlcll~.cão fln ... n -:ell 'd d o s ln~er"'u''' ''''9 n0 9 1!"1\N"'qt h,I r.r,tcl~ dA 

ooneesllon';rla explor"dn t. 110 .... rv1co . ru. l<)r.ftlld .... de de preAtllt;:io 

00 Mrvlço. 

Art . 79· "!!li rfloeurf4OIJ da ~tltç'lp .... çã(, fjll~ncp.Jr" Stl­

_nte podem .er utllll!"do l el'l lnvPfltlrrwtntow da c OIl'; e •• Jal';rla 

relpectlv8, sendo ·.·.dado leu UI!') para cobertura de cleRppslIl de 

cu.teio 00 ler:v1ço ou par ... qua18q lJ~r outrOI f ins . 

§ 1~ - (l I recureOI d" pal'tlci..pad'" f'nan~1t8 dev "" 

Nr •• crlturfldOI ftlfl r 11brlca ."pectal na contabll tdad. da conc." 1I-

11onÃrla, COIKI rll lrtJl\r-ntn • (,8plt R l d... I"'.....,c. ... i", 
patrimõoio . ·c'"'rtl'" "" r " ol· ... "I'I\ ("I I\"I1 .... 

dhttntC"A do 

1' 1 . 1 . ' f , 

11"' " - ' 11 " 'I'! .I ,. , 111 1. ! I ' . . . .. ! it , 

, .• ~ I". .. 11 ;" '" .. "f.\n ,. .. 1.,'1 " " ;.. , . " , .. ' .. .. ,; 

1\1 t • 8 '0" - r ( ,"'UI I",I, " l'tll', f ' '' ;' '' ' I , , t., 

" ' I'Jn 1'1""" t .... /'!t l- .,' I . " . !õ> ' 1f' ' I oi . f " , .. ·.1 I 1 t. ' ·h ~ ,. , ." I , . 

''''"l'''' ' ' Hln li 1!~lIl-1f,.r;.,,· I ., li'" ' ··' l l 'f t . I ' ! .. 1.11 

1,,,,11, ' 11 ' '' ': ; '' (I n IU ,c lJirN . 

) '1'1. 1,; ' 11'1 r·, . in l •• , 

I , : ' • 

, . . 

! , 

," .'; 1 , : ' 1 . ' 

,.Uft (OI"JIVIllzl'Iç:>'u ,.,...,,,,,,,. ... ' ·O Il r.; ''',,,,J I·!: .-l, 1·\ "q "' I ' ,. " ," •• . , ' f l" " 

f!(rtuetn à roP[da..la " "s lfn t u I I't e d o ·.·,:.. 1·, 1 Ij\ I' H'i .: l l" "';;' · ' f l r' -I " 

cetl"a, li! I]I1.1I ' l u ,",1 t""mf!f"'I ('.., 'l' 1 ~ se tr-.m,. {····, hl'-('" l l1" .. ' d .. rh . r ~ "", r .. 

rê-nc h. 

1\ r ' . '} ? 

d~l.i 9<:- 1" l'I tl n tado p-"r"J <.:o b .. ,f.lJl"l'I rh~ \ fI,. t .. }" ,= ;, ~ .. p SI' '' '· I ... I FI , n .. ( "' 1" ­

ma c1~fln!d"" ~m Ie .1UlitnlE'll t o . 

111\ IH- " " f! lJ ,. ,,,; ,,,, , 1" 1'" f : "I "' r '~"' ( ; 

1\Il , 111 , I.. 'H" " 1 '. " \ . . ! I J r· · ... ,). , 

t ... lero n. unl c ~ cõe s é rf>m'I ""r a <1 ", n.·.,l t 81 . t- f' t .... , I f ... " I " ·· .. ,'d'" ror lf . v " lt'r 

" ("" ,: ~r],.,.,, .. , 

I\rt , II . A o; t ... 'I( , ...... rI .... ·· .. , .. r"' I'I . I "" I . 

",""",."1", 
... ... , '1 1 

)1 - " j U!'õ l " 

t'~'" do~ Sf>rvtço ~ ; 

l i •. , I "'I I ' ,\ ) " ,'. ':'i ' 1 ' Y' ,. .. ( UI ' " 

IJl - .... xp"'n~" () to n"lpl h ' )r ~Mf>n\ fl ,t,) " q", v lt;r, FI , 

, ••• ) ~ R 

tllf'!.uld fl ll " (lt ' ~ ' rer: J"çã ' , ,. a 4nY l ,t17:or,; I" . }. , r; 1!1', t' s llr·f!IIt . ,a . Ii:-t." 

c .)l c u1nd(. s clp a rn r ."!( · C''''"! (1 1' ' · rt' {; r t •• " t"'l t "' .... I ,. ' ·', lo ,,~ r-I " f ....... \pr 

('" ('m c: "d":ontp. . 

§ 27· /I. Just a l t .. ". '1 I1 I· ' ·H.· .. '1 >\ ',' c al · J' a 1 é C!(' ·j , Z" p· .r 

t;'"f'OI', "'o "In C'> , 1n-:- '''III' \ 0 . t /ll ' l lI !' I '.' ,:", . " ~ fP " I"trl no;" d n ,. ~) ,.·,, ' p l 

t~l "'" Ctl ll (" ""JJ~ f"). 

§ , -, 

a l~n, llll () . (W:l r ' '' ('' UI 8'15 r1" '; I" r "lIl p M 01 .. a ,oI1 ... ,r,; ·" d " 111', P"I (,r",d u ..,) 

CI,!! q 'JJtu.P por cento Rn b re 0 5 V,''') r"l TP.C; rr" ·: I~ · f) "' . r .. , r .'\ ':."n q ~" , · , +",,\ 
fll. , v l ·;,,, !; e rf> ", lIu~r'J,=:" J do c i\I'II ;.l. 

r,. ':" ~l! " .1(" ,,(", ·· It; ? p uli l l ") l '.., ! l z t i ,', ~~ · t r,! <;>'1 i ~ '· ! "'l ~ . 

v t. !l.ndo lI n aqlltlJl'rl C' ':" ":":" r1 ;'r\ ' ''''' fi (I n .":" , " I, ·, f! ,., n:~; I ' '' ''' '' \ 'r't" '''VI ' 

~r"''' ('I ", ri,. ('(') I' C' '''''!-l ~'' 

~lIt.., e "' f''t"eS&!l eX~ l") r"d f} l ll $ , .... s .... r \· l o; ,) '" J. '''lf.· ll ',l. ' S ,.~ ' ''' l~ ''': ''Il'IlIn ' r,., ­

C ;,~" . 

§ 17 - Ua fixaçÃo daI tar1flts v- 'dem ser [elt as dls , 

tincõ ll'!"I tendo em vista a ~lall.Hl ,=~dlO d ")s s~c vl':Os. e OC II ~ ' il l;ão 

0011 r.!rr.ulto s e .. t'U"tãne t .. t'nt!'1! CJS tont ? G de '; 1ToI 11r. !r.. açÕ!es, 8~ n 

I .9 - Aa terifa. oobred •• em conta aerio.. vlqen­

te. na data dA apr ... nt.çio c.t.. conta • . 

Art. 1) - A. ta"lf •• do .... "vt(oa pÚblico. ~ tele­

QOeIIunl0.ç~. lnt.rnaeto,"_t. .ICl •• t .. ~hl(: lda ..... l'It.nl. ~ )uat. •• 

co- a. ad.lnl.tra~. ou 9mpr._' ••• trangeira •• nvolv l ~. arrava­

do. pelo poder concedente . 

mULAtAo tnAPA, AlltxAPA pnA tOO~rNAçAo 
~S COHJSSOrS 't~[NT[S 

ATO DAS DISP081ÇOEs 
consnTOClOI'IAIS 11tAH8rTÓRIAS 

AI\.... S60 m."'ido. OI con<HOl>n cio ...-.Iça0 ~ 
dt ~~~ .... ~~ em vigof. r.oa tIermOI d. tf!t 

~ I N O P ~ E 

DIspOe $n~re • ~.plor~ç'u 
s~r\flço5 d~ t~Je rfl ll'tlJnJ r 9ç~,.or, . 

Apresentado pelo Senador OOAC IR SO~R[~ 

do. 

LIdo no 
11) de 

expediente da Sesslo 
28/6190 . • Co_I •• lo 

de 77 / 6 / QV e ru~lt c erl o no PCN ( ~rç_o 

de Edu c llIçlo {declsfto letltllnel hel, olld~ 

poder. receber ~~~ndIS. apó, pubJlc.ç.~ p ~'~trlhu'c~~ 

pelo prllO de 5 dI.s úteIs. 
E_ 2/B/90, f Inulldo ~ d~~pa c ho Inlclel • r u~Js5An 

dlstrIbuldo • Co_js,'o d. Servlçol de Jnfrl - Estrut u rl , 

re c eber e~p rld .! P~Jo prazo d@ , di I ' ~tpi~, ,., pertir d~ 

(tI'! EdureçlJo t' 

onde poCltor. 
~I. )/8 / 90 

E~ 24/10 / 90, 

Ola . 
~ "pro vado o AO~ nO '~8 / 9 0 , 

r e 1 n I UI 

.pr ov l ç lln do rl OJl!tn, ("li'" .. ~ '"u'ndItS ft .. ,, 'J'I. 

Pro j eto e 85 rmenda s. ~ COIR, pall rtedaç:Jo 'I n ;.1 

11 ,. 1" . , 
leiturl d o Parecer nU 612 · ( OIR ( 1I .. 1JII l')I Se " :; drn r .,"'ot" IJ 

rJnaJ, nos tt'rmO!i do AOS ,.0 .I'HJl q O , ri,. " 1I .or '" r1 n ",. ;, ,, rl ", , Ih,' 1'1 , I ., 

t u ll MI)'''', dr dlspcn'a dfl! f'uld I r:: ",= 11 1' 

A Clmlrl do, OeplJtedos com o ~fI~ln ~M / NO ~1). d_ J~.12,q O 

CÂt~AnA ODS OEf' UTAOOS 

[~~ I r t ' , ; . I t U':U ~ICI! r, : S 
; ~ nl~[[ l O ~ fr\1 

r""h .... fi I.,,, ~ t .. t<' .. ~, .f"" ".,"I·,I""",, v,, """ ,-; ... .. ,;.. .. ,"o 
tiln d ••• 1 _lIl·n,"'\ ''' 1' à r~ '/J fi;;' " ,I , .. ( ,.,r,., I! ~ " C ,"" . ,, ' ,.1.''' . 1#' . 1..~ ! ... ri 



do art. 65 dI! Con8titulção Federal, ° Projeto de lei nll 88, rleo 

1990, C'Onllt"nt .. d". 11l1tóq~IlI(OQ juntos, quo "d18p<", 80hl" li 

f'lxpl ot" ft (.:ft f ) l'l' " .... rv11.: ,·Q ,'ta t"l~ ("("'T1 I1"t(""Ç (~,,". 

"r'fovrtto " nport\lllt<',u1 .. pf'U ' l!I rf'lInv"r • VII •• tII 

Excelência 08 pr"t .... tos de minha elevada estlllla e mais dlstint.a 

consideração. 

SEN/lIIUIl rt l~" i .lI Ui': SOU!;/I 
Primeiro SpcT~t~rlo, em ~xrrcl r. l0 

A Sua Excelencia ° Senhor 

Deputlldo LUIZ HENRIQUE 

DI). Primeiro Secretiirio dll Cíl",,,, ~ d"s DP.I'ut"~,, 

ILH. 

PARECER DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

--------

o projeto de lei nº 5.996 de 1990, originário do Sena 

do Federal, tem como finalidade regulamentar a forma de manutenção 

das concessões de serviços públicos de telecomunicações atualmente 

em vigor, segundo o disposto no artigo 66 do Ato das Disposições 

Constitucionais Transitórias. 

O texto constitucional reservou à União a competência 

para explorar os serviços telefônicos, obedecendo tal reserva à 

tradição do Direito Público Brasileiro, facultando-lhe, porém, a 

concessão de tais serviços a empresas sobre controle acionário es 

tatal. As entidades de direito privado ficou assegurada apenas a 

prestação de serviços de informações através da rede pública de te 

lecomunicações explorada pela União. 

Esta delimitação de competência vincula os atos do Po 

der Público no campo da exploração de serviços telefônicos, não se 
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concebe nd o a par tir da p r omu l gaç~o da Ca rt a Co~st ituclonal de 1988 
nenhum empr eend i mento conc e rn ente à explo r ação de ser vi ços t elefõ 

nicas que não S~ enquadram nas l im i tações ne la contida s. r o Qu e 
se depr eende do disposto no ar t igo 21, inciso XI da Cons ti tuição 
Fede r al . 

Oco rr e , no entanto, que à vista de concessões de ser 

viços públicos de telecomunicações preexistentes à. promulgação da 
Constituição, atribu í das a entidade de direito pr iv ado a tr avés de 
contratos então em vigor , cuidou o constituinte de prevenir a exce 
ção, mantendo expressamente as concessõ~s em causa , na furma de 
lei posterior Que as regulamentasse. E o Que dispõe o artigo 66 do 
Ato das Disposições Constitucionais Transjtórias , verb is: 

"A r ti go 66 - São mant i da s as concess õe s de 
se r vi ços públicos de tel ecomunic açõe s 
a tualm ent e em vi gor, nos t erm os da l ei~ . 

A l ei r esul ta n t e do exato cumprimento desta dispas.!: 
ç§o cons t itucional t em necessar i amente Qu e est abel ecer o pra zo da 
c oncess~o , o re gime das empresas concessionárias em causa , os di 

re ites dos usuários e o r eg i me ta ri f ár io. 
O pr oje to destina - s e a a t ende r a t ais exi gências , de 

for ma a r egul ar t ~o compl etamente qua"'lt o desejável a e xpl or ação dos 
se rviços de tel ecomuni c ações po r emp r e sas par t i culare s . 

A lei nQ 5 . 792 , de 1972 , que def i ne a polí t i ca de ex 
p lo r aç~o dos se r viços públicos de t elecomunicação há de ceder lu 
gar a novo dip l oma , afeiçoado às exigências constitucionais e que 
sobretude inco rpore as r elações novas entre poder concedente , em 
presa concessioná r ia e usuários , c ri adas ou desenvolv i das pelo 
avanço da tecn~logia e a modernização do di r eito , nestes anos de 

vigência da menc i onada lei. 
De nt re nume r osos pontos obscuros ou controv e rt i dos , a 

serem ac la rados pelo hovo dip lom a , ganha r elevo o da definiç30 da 
naturez a do cont r ato de concess ão , ponto de interminável polêmica 
doutrinári a , de f or ma a si t uá -l o com nit id ez no campo do dir e ito . 

O pr o je t o avô nça com f i rme za nas r e la çõe s con t ratuais , 

de f ine com apre c iá vel c lareza os dir ei t os de acionis t as e ob r i g! 
ções da s concessionária s , situa ndo de fo rma a d ~quad a questões s~ 

j e ita s até ag ora a di scussões , tais como a de repa rt i ção das recei 
ta s, a de eventua is ex ces so s ou insufici ência de r emune ração, a 
justa retr ibu lçD ~ do. cap i tal e a expansDo e me lho ra mento dos se r vl 

ços. 
As conc es s ões de se r viços públicos constituem ma t eria 

de va s t a e polêmi c a indagaç Do . Os que, ent r e nós , melho r es t uda r am 

o assunto f or am os Professor es Már io Ma zagã o e Ca r valho de Mendon 
ça ( M. I .) , cujos magis t érios a re sp ei t o da na t ureza do con trat o m~ 
rece r am seguidas re ferências de Themistócles Cavalcanti . Autores 

como Bi elsa , Vel asco, Blondeau , Otto Mayer e Ouguit ocupa r am-se e~ 
te~sa e pr o f undamente das es p ~c i es de concessões , cabendo ressa! 
tar dentre tantas lições a de Gast on J~z~, para quem exi s te, e~ 

t odo contrato feito com a adml nistraçDo , o conhecimento pré vio do 
contratante de que a execuçã o da obrigaç,-,! se acha 'subordinada a ... ' condições inerente s à natureza do se~ v iço e à poSiçD o jurídi ca de 
uma da s partes . Neste pont o é que se coloc a a legitimidade de eve~ 

tuai s pr ov idências, t omada s pe). o Es ta do na vigênci a do con trat o . 
Tr a ta- s e, em s uma , de ser viço público admi ni strado 

por particulare s , com a conseqüe nt e e e xpres sa reserva dos ... benef.f 

cios e Onus decorrente s de ta l condiçD o. 
O te xt o filia-s e à melhor cor rente do utriná ri a, bem 

como incorpora os enslname~tos da jurisprudência. 
O capítulo 11 do pr ojeto trata c om propriedade' dos di 

rei to s e ssenciai s dos usuário s dos ser viços públicos de telê comun! 
c ações , os quai s, na ausênc i a de l ei , vêm sendo di ~pos{oS em port! 
rias min is te r iai s , em evide nte de s re s pe ito ao Que pr eceitua o ar 
tigo 175, parágrafo ún ico , inc iso 11, da C Qnft~tuiçD o Fed eral. 

De igual modo , institu i O pr o jet~ os c rité rios pa ra a 
fix~ç D o da s tarifas do s s erviços públi cos de telecomuni caçõe s , te~ 

do como es copo o dupl o objetivo de a ssegurar a realidade tarifária 
e de evitar distorções resultantes de s obretarifas como as que c o~ 

puseram o Fundo Nacional de Telec
t

5municações , obj e t o de declaraçlo 
de inconstitucionalidade pelo Supremo Tribynal Federal. 

~ o regulamenta r os di sposit i vos cons t itucionais cit! 
dos , o pr ojeto trata 50b a ótica mais conve niente um serviço de 

pr estação econOmica , a ser pago p~los usuários , segundo o seu uso 
efe t ivo e de aco r do com os critérios adequados de mensuraç~n , afas 
t ando - o, desta fo r ma , da esfera dos orçamentos públicos . 

Encontra-se apensado ao projeto ora sob análise outro 
de nQ 2.678 de 1989 , de autoria do Deputado José Costa, o qual foi 
distribuído ao Deputadn Osvaldo Macedo para relatar. Este, po:ém , 

deixou de aprese nta r seu parece r por ter findado O seu mandato Que 
n~o foi renovado. 

O projeto José Costa não se limita a atender o dispo~ 
t o no artigo 66 do Ato das Dispcsições Con s titucionais Trdnsitó 
rias , estendendo-se ao âmbito próprio de um CÓdigo de Telecomunic! 

ções . Sob tal enfoque caberia também disciplinar os serviços de 
r adi cdifusDo, bem como es t abelecer o re gi me da s empr esas concessioná 
r ias e per miss i oná rias do serviço , os d i rei tos dos us uár ios e a p~ 

l f tica tari fá r i a de cada modali dade de se:vi ço, as i nf r ações , sua 
fiscalizaçDo e respectivas penali dades . Sua ab ra ngência , como se 
vê , fica muito além da obrigação imposta no cit3do a rt i go 66 do 
Ato das Disposições Cons t itucionais Tra nsitórias. 

E necessário acentua r ai nda que grande parte de suas 
di sposições é pe r t i nente à organi zação do Sis t ema Talebrás, como 
órgDo da administ r ação pública por que , evidentemente , não cabe na 
esfera de competência traçada na r efe r ida d ispos ição transitó r ia 
da Cons t ituição. 

Nestes t ermos , opinamos pela inconst i tucionalidade do 
projeto nQ 2.678/89 e pela constituciona~idade, pela juridicidade 

e boa técnica legislativa do projeto nQ 5.996, de 1990 , originário 
do Senado Federal. 

Sala da Comissão , 14 de maia de 1991. 

II><-.J....;....., -" I>; - }ro~ 
IáRAH IM AB I - ACKE[ 

Re lato r 

11 1 - PA R(C'lR DA C'OM I~SÂO 

A Comissão de Constituição' e Justiça e de Redaçãc . em 

r e união o rdinária realizada hoje, opinou unanimemen~e pe l a 

constituc ionalidade, j uridicidade e técnica legislativa do Pro 

jeto de Lei nQ 5.996 / 90. e pe la inconstitucionalidarle ' do Pr2 

jeto de Lei nQ 2.678 / 89, apenso, nos termos do parecer do r e ­

lator. 

Estiveram pre sentes os Senhore~ Deputados: , 

J oão Natal - Pre sidente, Roberto Magalhães, Jura ndyr 

Paixio e Edevaldo Alves da Silva - Vice-Presidentes, Ant?ni? 

Messi a s 

Dutra, • 
Luiz 

. dos Santos,' Benedito de Fi9ueiredo ~ Ciro Nogueira, 

Góis, Ne lson Morro, Pedro valadares, João Rosa, Jos~ 

José Luiz Clerot, J osé Thomaz. Nonó, Luiz Carlos Santos, 
Soyer, Mauri Sérgio, Mendes Ribeiro, Nelson Jobim, Nilson Gib­

son, Renato Vianna, Wanda Reis ', Eden Pedroso, Adyls,m Mo'tta, 

Gerson Peres, . André Benassi, Evaldo Gonçalves, Paes Landim, 

'Everaldo de O~iveira, Flávio Rocha, Jesus Tajra, Ney , 
João de Deus Antunes, José Luiz Maia, João Faustino, 
Kayath, Gastone Ri,.ghi' , Nelson Trad, Edésio Passos, Hélio 

Lopes, 

Carlos 
Bi cu-

do, José · Dirceu, Eduardo B.ra9a, João Mellão Neto, Robson Tuma, 

Lu!z .riauhylino, Benedito Domingos, Roberto Jefferson e Osval-
do Melo. 

.Sala da Comissão 

Depu,J'~~~~_~TAL 

Ij-..,.-",. lw..., ..A ~.- .lk,~ 
De~utado IBRAHI~ hBI-~~KEL 

Relator 
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I E lI-RELATÓRI O E VOTO RELATOR 

, o 'p;õtéto de Lei em pauta vi~a di~por ;Obre o prazo 

de conce55~o pa ra e ' :plori1.f;lro de se rvi p o5 púbJ icos de te lecomuni-

ca~Oes, relativo ao Art. 66 do Ato d as VisposifOOes Const~tuc~o-

nids Tran5itóriEls, o!t vis t a do estatl..ddo na COTl!:.tituiç:~o Federal, 

no Art. 22, in~iso IV e Ar!. 48, inciso XII. 

A nali sando .!liSo j~tiflcativas e pareceres apresentados 

no curso da t r~mitaç~o do projeto de lei, depreende-se a urgente 

necessidade de f i.>: a ç~o do prazo para e):ploraçlto d os serv iços pú-

bJicos de teJecomunicaçOes para as entldades que detlnham con-

c e.!'os~o e m OS dE outubro de 1988, data da promulQaç3ro da Consti-

tuiç;lro F~der.l, vi~to que o Ar e 6 6 do Ato das Di~posi~re~ Cons-

tituc~onais Transitórias dispOe: N~O mant~da~ as concessbes de 

s~rvi~os pLlbl icos de tf!'l~comuni çOes atualment~ em vi9CJr, 

t~rmos da lei "~ 

~~o de- servJços públ icos de teleeomunica~Oes, em vi(}or em 5 de 

outubro dI! 1988, na-o enquadradas no mesmo d~!5posit~vo eonstitu-

cional (o4rt~ 21, inciso X l ), cont~nuam regul~dos pela legisla~~o 

vigente naql..lela data atê o esgotamento dos respeet~vos prazos de 

coneess~o~ Entende, tbm~m, q ue n~o havendo manifestaç~o 

lativa sobre /I mat iori a , aque las concessOes, f~ndos os respecti-

vos p r azos , perdem a v al idade c o!tbendo itO Poder E1: ecut~vo enquB-

dr~ - l i'1s no dJspositi vo constituciclflaJ ( Ar!.. 21 , JnCJSO XI ) ~ 

Dutra corr-ente, contudo, integr-ada por- ilustr-e. ju-

que 

uma no v a l~i sei a pr-omulgada~ Constata-se, por-tanto, • ur~ncia 

e a impor-tància do Art~ ' 10 d o PSL no 88, 1990 . 

~o o4r-t. 2m o PLS procura estabelecer o regime de cnn -

cess~o pitrM ser-vi~os limitados e privados de te lecomunica~Oes, 

os quais est~o incluidos no te>: to do Ar-t. 21, inciso XlI, letr-a 

a, da Constitt.d~~D, quando cita os H ••• demais ser-vi.os de tele-

comun icaçOes H
, isto ~, aqueles que n~o se enquadram nas catego-

rias de r-C1diodifusllo sonor-a, de s ons. e imdoens ou de .lIer-viços 

públ i cos de telecomunicaçOe~. Como o te>lto Constitucional ~ au-

to-aplicavel no caso, nescess~r-io se f~z, isto sim, o esta~le-

cimento J~gal da de fin~ çllc de q uai .s sejam os "demai~ servif:o~ de 

telecomunic.f:Oes H ~ O · d~namismo do de.senvolvimento tecnológico e 

da dem~nd. por novo~ .erviço~ fez com que o leQi~ladqr-, na nova 

Constituiç_o, IJcolhe-•• • Lei na '1117 / 62, que contempl.a .s defi­

nif:Oes b~5ica$ dos serviços de teJ~comunic.f:Oes n~o públicos, 

remetendo, iMplicitamente, a definiçllo das nov.s fr-onteir-as, • 
revi~~o daqL~la lei e â promulgaçllo de um novo código de tel~co-

municaçOes, o qual encontr-a-s~ em pr-ocesso de eJabor.açllo. O Art. 

2R do PLS pQ a8, 1990 torna-se de~necess~r-io par-. 
, 

e x pl ici t.r- o 

tex to constitucional (Art~ 21, inci.o XII, letra a, 1rdine) LO 

naoo contempla a definif:ll0 da fn.'1teira entre os ~rvif:os públ i· , 

cos e os demais serviços de teJecomunica~Oes. 

e introduz conc~itos d ifer-enciados de patr-imOnio e capi tal da 

conce~~~o e patrimOn io e capit~l da c oncessionaria. 

depreende-~e a visl vel preocupaçk o de g arant ir- o destino da par--

t ,\cipa ç1ro financeira do promitente uSL'Ílrio no .Jnvestimento para 

canal i zaç:to par-a Ot.ltr-os 

fins. l1uanto ao novo conceito contabil intr-oduz~do no capitulo, 

embo r eo traduza uma legitima pr-eocupaç1ro, n:to nos parece per-ti-

~nte a esta Lei. 

o assunto objeto da. Cap~ 111 do PLS disciplina a ,e-
munerr3ç~o dos !f.e:,v.i.ços, reproduzi ndo, bás.jcamente, o que já con­

templa a lei 4117, 1962, tor-nando- se desnecessá rio. 

~eita essa constataf~o inicial e consc.Jente da reie-

vo!tnc ia, L/rg~ncia e opor-tun,i dade de aspectos essenc~,;tis do P r OJe -

to, r-esol v i e ncaminha-lo atravios de uma proposta de subst~tutJ­

vo , 1 imitando sua abrangencia aos se:,viços públ ico~ de telL>cumu-

nicaçOes, mesmo porque o Projeto apenas se refere a outros ser-

viços de telecomunicaç~s, como os limitados e pr-,ivados, sem re-

oulã-Jo.!'. 

D Projeto e o Substitutivo e>:pl i ei tam que a s e mpr-esas 

sob cuntrole acion~r,io e s tatal ãs quais a Const~tu~~~o restringe 

a outor-gêt de concess~o p.r-. e ):plor-ar ser-viços pLlbl ~co.!' de tele-

comunicaçOes podem So er- feder-aJs~ est.du~ is ou mun J c ~pa~s, uma 

vez que a Con!:". t~tu~ç~o n~o c o ntempl,;t q ua lquer res tr-Jç:Jo a e~se 

r-espe ~ to. 

N o que se refere ~s conce~sOes as E:m,..resêt s q u e n:to 

f!stejam sob contr-ole a cionlt r-io estat . l, que for-am mantidas por-

for-ça do di~po~to no arti9D 66 do Ato da~ D~~posiçOes Con.Ft~tu-

cion.a i~ Tran~itôri • .F, o Substitut~vo reduz para 15 anos o pr-aTo 

q ue o Projeto fi>l lJra em 30, por analogi a com os pr-azos que 

.Fendo adotados na outorga de conce.F.F~o de outr-os .Ferviços de te -

lecomunic,.çOeEo, como o serviço nt6veJ celu lar e o r.erv iço de rA -

rio difu~~o de .sons e imagens, por f! ),'emplo. 

~umpr-e r-egistr-ar- que a r-edaç~o or-iginal da emenda (00 

2 -800801-1, do Deputado Manoel Ribeiro ), que de u origem ao c ~ta -

do Ar-L ·66 do Ate das ni.FposiçOe~ Constitucionais rr-ansitória.!', 

mantinha as concessOes ent~o em vigor Hpelos pr-azos nelas esta -

belecidos M
• Por Acor-do de Liderança~, essa r-edaç~o foi alterada, 

para manter a s conces.sbes ent~o e m vigor Hnos ter-mos fi x ados em 

lei ;' , disposifllo essa realçada peJo Deputado AntOnio er-'itt o , em 

encaminhamento de vot.ç~o do inciso X l do o4r-t. 21 ds Constitui-

çaoo. 

N o segundo TLl rnc; da Constituinte o Deputado Josio Cos-

t. apresentou emenda (OR 2 T 01705-5) supressi va daquele Ar-t . 

das Dispo.s,içbes Transitór-ias, ao ar-oumento de qL~ a~ concessbes 

vigorar- " indefinidamente, 

dos anos, atê Que uma nova Lei, a ser edit~da, viesse a r-egular 

o • .ssunto~. Essa ~mend. foi poster-iormente retir-.da pel o seu Au-

tor-, em r-es~ito ao Acor do de Lider-an ças f~r-mado no PrimeJr-o 

Turno. 

L7 Pr-ojeto sob a nAlise visa, pr-incipaJmente, r-egul ar 
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difícil para a ~conomi. nacional ~, ~m particular, ~10 Fetor de 

f.lta de recursos para 

Os. 15 ano.lõ propostos no Sl..IbstitutlvO pare mB.nutenp~o 

lnveRotimentos da. concl!ssion.rias na e~p.nslfo e meclho,..mento de 

inve~ t imentos, 

evitando, ao me~mo tempo, prejuízos para os uFulirios dE seUF 

~rat.ndo da tomada de assinatura do servipo público 

de teleCDmunica~tJes, o substitutivo mantém a faculdade de poder 

tratamento des •• p.rticipap~o, que tanto pode 5er ela considera-

da como 5ubscri p lfo de capital, cauplfo ou conforme 

procede hoje . 

investimentos das conce.sion.rias, de um lado, compromete a ma -

nutençlfo do controle estatal das concessionlirias e, de outra 

parte, enseja que alguns investidores, inclusi ve e~t rangeiro5 , 

aJ!.sumam, a pr~ro viJ, • m.~o,..ia do cltpitaJ ~oc~aJ (n~o vo tante ) 

daJ!. concesJ!.ionlfrilts, uma vez ql.lf"! o!!!o aJ!.sinilnte~, interes.sado!:> nA 

tomada de a~sinatura para haver a prestaf::!to dos servif:os púbJ~-

cos clp toler:CRlUnl Ca f:OpS, cc.m dJrrcltr· li triln!!!oferPnclà di:< "'!!!oSlTiii<­

Âl.lro!i a valores ate SUpEriorE!- ao~. ril 
valorl:am 

~pó!!!o referendar o instituto da participaf:~o dos aSJ!.i-

nantes inveJ!.tim~ntOE da s. conc~ssion~ri.s , o Subs titutivo 

enumeY-a os direitos ~sSenCil/ll~ dos u.l.I.ri05 dos serv l f:Os públl-

cos de telecomunlcarbes, atendend~, .sSlm, o disposto no par~ -

Qrafo único do Art . 175 da Constitui f:~o Federal. 

~ Subs titutivo n~o contempla a deflnif:~o dos crit~-

rios tEorlf~rloJ!. constan!e do CÓdlgo Brasil eiro de TelecomuniCiI-

f:tJes, dei>;ando E'J!.sa matêrill, por sua compJe):idade, para ser tra -

tada quando da revis:to do CÓdigo. 

Em slnt~se, o Sub!!!otitutivo ori! apresentado .ElO PLS no 

88/90, procura manter a essencia do projeto original, no ~rito, 

eliminando as disposi~&e. relativas a outros .ervi~os de teleco-

municri.'l~tJes e a os critérios de fi>;a~~o de tarifa, por j~ consta-

(PLC ~ 5996/90), na forma do presente Substitutivo. 

E: o rplatÓrio. 

SUBSTITUTIVO 110 PROJETO DE LEI DO st;NADO Na SS, DE 1990. 

- NDispOe sobre o prazo de conces~~o para 
e,:plora~~o de .!iervi~os. pLlbJ icos de t~le­

comunic.~Oes, 'relativo ao Art. 66 do Ato 
d~!F l)i.!Fpo!Fi~tJes Con!Ftitucionais Tran!Fitó ­
rias e 50br~ direito~ b~sicos d os assi.­
nantes" • 
Ori~., Senado F~era l PLS 88/ 9 0 
Re l a t or l Deputado AROLDE DE OLl~IRA 

o CONGRESSO NACIONAL DECRETA I • 
Ar~_ 1,SõIE. - Os serviç:o!F pllblic05 

nicaç:Oes ser~o e>;plor~dos merJJ~nte conCf!'sslfo • 
controle a~ionâ,-io pst ... taJ, de ~mbito federal, 
municipal. 

de telecomu­
empreFa~ s.ob 
estadual ou 

Ar"t:: .:;z"SõIE. - As conceE-!FOes , cujos titul .El'-PEo 
n~o se enquadram na condi f~o prevista no Artigo anterlor, que 
se- encontravam em vigor em 05 de outubro de 1988, s.~o manti­
das, nos. termo s. do Art. 66 do Ato das Pi!Fposi~tJeE- COllstltu­
cionais. Tran~itórias. 

Parágrafo único - O p'-"l'n par~ térmi no dessas 
conCe!foE.Ot!~ ( rii=' 15 (qu l n2r-) ~r.os. I con t Ado!':- a pa r t 1 r da publ i­
c~ç::to desta Lei, podendo ser prorrogado. 

- - E I . . Ar-~ ~SõIE. - assegurado a todos o dlre~to de 
haver a pre!Fta~~o de servifos púbJicos de telecomunica~bes , 

atendidas as condi~aes Legais e regulamentares. 

P a r á g rafo Onico - As conce.sion~ri.5 s~o obriQadas 
., instalar « a manter posto. e .quipa~ntol p.ra 1.150 do pú­
bl ico em geraJ, objetivando .ssegurar a todos o aces.IIo aos 
serviç:os. 

Ar"t:: _ 4.,;;z, - A obten~:to da pre-staçllo de 
públ ico de telecumunicaçOe$ ~m car~ter permanente e­
d l/a J izado, .~m instaJaçtJes de uso particular, s fará 
da tomada de as~inatura do s.ervi~o, pelo interessado, 
concesr.ionária. 

serviç:o 
indivi­
«travEos 
junto .é 

P .arágrafo Oni co - A tomada de assinatura poderá 
ser condicionad a à participaç::to do interessado nos investi­
mentos p a r a e):pans.:to e melhoramento do servi f o, mediant tõ: Cil­
pitallza~~o, depósitc. en. c.Eluflro ou outras f ormas de partici­
paç:~o , d e acordo com Cj qllE' dlspuzer ~ respectiva reguJélmE'nta ­
ç~a . 

::s-- - N"nhuma t".,..if €i. pod"r~ ser e >; igida 
qUE tenha sido 

ofjc.la J dF dj\'I.IJ-

., 1 ~ - A· ti;rlfa~ pocier1!fo spr dlfprE-nCJAda~ se­
gundo dE- cJ~ ... se.!". d€' '.H'.';· Jna tl.lr~ estabeJecldCls pi'r~ o FerV.l ~O, 
t~mpo e hOYll 'J O dI- utllJ .. a f~u , riJ~t<1nf...1C; E-r.t'Í- EIS l ocEl l~zBdes 
dt=- nr· lgen ..... ,.. d"'· ... t..lno d .. l 11g';' Ç~~ E!.'ou outros f~tores condlzen­
tes cam a na turezéI do serviç:o# 

~ ~ - T~rlfo tr€'otamento diferenciado ~s 1 ig.:,-
f:Oes entre: loca l ~dades C'U)iI.!' áreas urbi4na$ apresentem sitl.!a­
f~C' de conurb~ç:ro# 

§ 3-- - E vedada a cor.cesslJo de jsenç:Jo ou redl.l ­
ç~c. dE tar,lfa. 

A,.-~ c:SSõIE. - Serlfo unl formes EiS condl~Oes de 
êlCO.!:-'SO e de prestaf:to do servif:o em 1.1mB mes.ma loc .. lldade, CiI­
bendo diTerencldç::to para o atendimento que e );lJiI melO!:> ildl­
c~onalS e spec liJcos. 



A,.--t:: _ 7.::.. - FJcam i'!Eos egLlradoEo "'O~ a5S,J na1,tI:: <;, 
dr. servlS:0.!' públ icos de. telecomLlnlcas:Oes : 

c.1€c:-df:· 

zada. 
t o." .. l 

I - r3 tran5fe~nC Ja '" t~rcelrCt5 d a 
que f o rm.;;.} JZc.d", perant.E: a conces5 lon.tlrl ':' E-, 

quando r3S5H1/ e~.tlpu l ado . a p .. ;rtlclpac;~o nos 
que 51? refere o p .. ,raorafo 1" do Artlgc. 4 ':1 . 

a,55,J IlB tu re.- . 
lntF-gr .. 1?­

lnvF !t. t ln/Cr,-

I I - e.- n.urli'<r.~a dE- clas<;.E- ri", a5~Jr, ... ttlre • • LF'n. con.o 
li .n,la mudan c; e. dfo- e, .dt: re~ o ou dE l OCi'.J l da(lf=' no!- l lnd tE: E d", 
ãr,.; c( dE at Ui< ç~D dE- Llm", roer,n.r! cor,Ce~!:don"rJi?, o t'~f-'rVnd;.. ~ 

e ),' .1.!.'tencla dE- condJÇOt -5 têcnJ cas para a prF's taç~o d o serVlço 
no n o \'o loe.:.1. 

I I I o dlre.1 t.o de f.1gurar, gr..tuJtamente, dI 
( o rma padronlz.:.ca, na5 1.1 _""t"'5 de ac;sJn.!'l nte5 d 05 re_""pe c tl\'O~. 
servlS:0s . 

A,.-"I:. _ 

nante o prO\' l d.ento, dentre os modelos aprovadO$, do!!- equlP";­
n/c , . t oc< terml ni!IlS a ~er~m por e1 e lIt 11 j zad05 para ", c esso ':.0 
serv.1 C; O ,. bem como a lns ta1ac;lfo e n,c.nutenç;S!lo dE:5.!'F 5 eqU.1pa mF n­
t o'!:'-, . 

Ar-"I:. _ 

SUPRI ME O ART. 19 E DA NOVA REDACAO AO 
ART. 29 DO SUBSTITUTIVO· 00 PLS 088 / 90. 

RArt. 29 _ O prazo das concessões de serviços públicos de tel! 

comunicações, vigentes em 5 de outubro de 1988 e não enquadrados 
no Art. 21 , inciso XI da Constituição Federal, é de quinze anos, con 

tado a partir da publica a e , do ser prorrogado." 

couSSllo tE CIDf::IA E TED«l.OGIA, cDunCAÇl\o E ItflR4ATlCA 

(SlIlSTlTUTI\/o 00 InATm CD4 ElEMlAS tE I'I..ENIIIuD). 

"OispOe sobre o prazo de concessão par8 ex­

ploraçlia de serviços plbl100s de teleaJllllica­

cOes, relativo ao Art . 66 do Ato das Disposi­

ções Constitucionais Transitórias ." 

CJUGaI: SENAOO FHERAL - PI.S NO 88/90 

InAT(]l : ~ AIU..tE tE CUVEIRA 

InATáuD CDf'L9ENTAR : 

ApÓS três reuniões consecutivas da Comissão ao longo de quatro sema­
nes a matéria foi discutida exaustivamente no mérito. Entendendo, democraticamente, 
que o relator deve encontr ar o pensamento majoritário dos membros da Comissão, e, 
após entendimentos Ctr.l as principais correntes de opinião, decidi acatar 
emendas de plenáriO reduzindo O substitutivo aos quatro artigos essenciais do novo 
texto. Em votação, O mesmo foi aprovado com maioria de dois terços estando técnica 

e politicamente concluído nesta etapa em substituição ao meu substitutivo original, 
na forma como está redigido. 

Sala da Comissão, 23 de outubro de 1991. 

elator 

Sl.BSlITUTI\/O IVJ PRJ:ETO <E LEI NO 5996/90, da SENAOO FHERAL 

"Dispõe sobre o prazo para ~ para expl o­

raçlia de serviços plbl1cos de telec<JlUÚeações , re­

lativa 80 Art. 66 da Ato das Disposi ções Consti tu­

ci onais Transitórias . " 

(]lIGaI: SENAOO FHERAL - PLS NO 88/90 

InAT(]l : ~ ARl:LtE tE CLIVEIRA 

Art, lQ - As concessões de serviços públicos de telecomunicações em vi­
g_lr em 5 de outubro de 1988, naio abrangidos pelo Art. 21, IrciSo XI, da Const!t;Jição 
Federal , são mantidos nos termos do Artigo 66 do Ato das Disposições Constitucionais 

Transitórias, pelo prazo de 8 (oito) anos, a contar da data de publicação desta lei, 

podendo ser prorrogado . 
Art. 20 - Todas as empresas que exploram serviços públicos de telecomu­

nicações, deverão destinar 21 (dois por cento) de seu faturamento bruto ao Centro de 

Pesquisa e Desenvolvimento da TELEBRÁS - CPqO, para a realização de pesquisas na área 

de telecomunicações. 
Art. 30 _ Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Art. 40 - Re'Jogam-se as disposições em contrário, 

Sala da Comissão , 23 ~de~ .... ttllrcoiõe:~;r----

~ - PA RECER DA COM ISSÃO 
!-!--

A Comtss~o de Ciinci~ ~ T~cnologia, Comunlca, âo ~ Infor- ­
nlátic~ , l: nl rEunião or-dinária r~ãliz~d~ hojl-: , o~tnolJ . (.ontra 05 vo­
tos dos D~PlJtad os Alo rs io Vasconc~los, Cidinha Campos . [di Sil i ­
prandi, Paul o Silv~, Paulo HeslandEr, Lourival Fr('ltas, Sandra S lc,l,r -
1 ing. Ti l dEn Sant iago, Ariosto Holc,l,ndc,l" JosÉ Fcllt1to. F lorEst~n FEt'" ­
nc,l,nd~s ~ Iranl Barbosa, p~la ~provac;ão, com subsl .lul IVO, d o PrOJF­
to de L~i NQ 5 . 996/90, nos t~rmos do par~c~r reformulado d o Relator. 
O D~put~do Pau l o Heslander apresentou valo em SEParado . 

ES~lvEram p rrsentes os SenhorES D~putados: Ant5nlo Br ~ tlo, 
Presid~nt~; Alor~io Vasconcelos ~ Aro l d~ d~ 01lv~tra - Vlcc-PrESI ­
d~ntEs ; angelo M~galh~es , Carlos Rob~rto Massa, CÉsar Souza . Erald o 
Tr i ndade, Fausto Rocha, Flávio Derz i , JFr5nimo RFIS. JOS( Moura, 
Maluly Neto, PInga Fogo de Oliveira, Vad~ o Gome s , Alui=lo Alv~s, 
Domingos Juveni l , Lc,I,pr·ovlta Vi~irc,l" Luiz Tadeu Leil~: , MalJ r-ílio rer ­
r~i r a Li ma, N~ l son Pro~nça, Rob~rto Valadio, B~to Han sur, Cldinh a 
Campos, Edl Siliprandi. Edson Silv .... M arc~llno Romano , RobL'r l o 
Campos, Maga l hies T~I~Eira, Paulo Silv~, LUI= Hor~ lr-a, Paulo H~s ­
lc,l,nd~r~ Valdenor GU~dE Ii , Ir"l~ Passoni , Lourival FrFltil.S. Sandr-a 
StaY";ng, Tilden Santiago, Ar-y Kar~ JosÉ , Leomar G'Jlnt~nllha, Arlos­
to Holanda, HÉl ia Rosas, Ben~dito de Flgu~lr~do. CÉsar Band~ir~. 
Luciano Pizzato, Paulo Duarte. Paulo MarInho, PEdro I~uJo, Renato 
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Johnsson. Tadashi Kurik i. Eliel Rodrigues. J05~ Dutra. Marcelo 8ar­
bieri. Ped~o Ta5515, Josi Fel into, Sirgio Naya, Sidney de Miguel, 
Francisco Diógenes, Gers::m Peres, Ruberval PiloHo, Ibrahim Abi­
Ackel. Sirgio · Ar~uca. Aldir Cabral, Joaquim Sucena. F l orestan Fer­
nandes. RicardQ Moraes, Francisco Coelho, Samir Tann~s e Irani 
Barbas,", • 

Sala d~ Comis5~o. em 23 de outubro de 1991 

"' uO 
O') 
O') .... -(O 
O') 
O') 
In 
o 

:;;z 
".J 
§a. 

cn 
CO 

SUBSTITUTIVO - CCTCI 
fl#'J!"''''' Po·,." (!iJ,v,'J"'.r 

"Dispõe sobre o prazo para concessão p! 

ra exploracão de serviços públ~cos de 

telecomunicações, relativo ao Art. 66 

do Ato d~s Disposições Constitucionais 

Transitórias." 

19 _ As concessões de serviços públicos de telecomunicações Art. 
em 

vigor em 5 de outubro de 1988, não abrangidos 

Constituição Federal , são mantidos nos termos 

pelo Art. 21, I nciso XI, da 

do Artigo 66 do Ato das Oi! 

posições Constitucionais Transitórias, pelo prazo de 8 (oito ) 

tar da data de publicação desta lei, podendo ser prorrogadO. 

anos, a con 

Art. 29 - Todas as empresas que exploram serviços públicos de teleco­

municações, deverão destinar 2' (dois por cent~) de 

ao Centro de pesquisa e Desenvolvimento da TELEBRAs 

seu faturamento bruto 

_ CPqD, para a r~ali-

zação de 

Art. 

Art. 

pesquisas na área de telecomunicações. 
39 Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

49 _ Revogam-se as disposições em contrário. 

Sala da comissão, em 23 de outubro ,de 1991 

N.!Io há dúvida qualquer que, por .decis3.o constituci.e. 

nal, o me+o consider ado próprio para a prestaç!o dos serviços públi 

cos de telefonia é o da administraçao direta federal, ou o da co~ 

cessa0 fe i t a unic ament e a empresa sob controle acionário estatal ( 

art . 21, XI). 

A Constituiç!o Federal deixou consignado, com clareza 

incontroversa, inadmitir possam ser outorgadas concessOes dos 

cionados serviços públicos a empresas particulares. 

Nenhum intérprete deixaria-de reconhecer qu~ no art . 

21 , XI está consagrada a convicçao constituinte de que a forma ade 

quada para a prestaç&o ".os serviços telefônicos nAo é a da conce.! 

s30 a particulares, pessoas físicas ou jurídicas, e que, portanto ,. 

tal moda l idade, anter iormente acol hida no Texto da Constituiç30 de 

1967, nao deve e nem pode produzir, sob pena de nulidade , efeitos,' 

porque em ofensa frontal A Lei Maior da País. 

A par do art. 21, incisos XI e XII, nas Disposições 

Constitucionais Transitórias, quer dizer, naquelas previstas para 

rever situações em curso, transeuntes, passageiras, a Constituiç!o 

estabeleceu, no artigo 66, o seguinte: 

"Art. 66 - S80 mantidas as ccncessOes 

de serviçoõ públicos de telecomuni 

cações em vigor , nos termos da lei" 

Que 31cance tem esse dispositivo? Que pode ter ele pr~ 

tendido? Em resumo: que comando normativo daí resulta? Nenhuma difi 

culdade as indagações apresentam. Suas respostas sAo óbvias: resu 

mem-se ao que nele mesmo está escrito, isto é: As concessões em cur 

so, em desacordo com o art. 2i, XI, ou com algum outro dispositivo 

constitucional que as poderia afetar, n30 ficariam automaticamente 

extintas pelo fato de confrontarem os novos termos estabelecidos na 

Carta Magna , nem se tornaram atacáveis se outorgadas "nos termos da 

lei". As concessões vigentes ter~.o seus termos respeitados, tal co 

mo estavam, segundo as condições leqais , normati vas, até entao Vl~ 

teso 

É bom quP se diga, que o art. 66, do Ato das Disposi. 
çOes Constitucionais Transitórias nao se reporta, apenas, aos servi 

ços de telecomunicações compreendidos no inciso XI do art. 21, mas 

ainda aos previstos no inciso XII do mesmo preceptivo. Alcança, des 

te modo, serviços outorgados (e atualmente outorgáveis) as empresas 

privadas, como é exemplo a radiodifusAo sonora ou de sons e imagens 

Esses, con~ se sabe , diante dos novos termos constitucionais, pr~ 

vistos nos artigos 49, XII e 223, só podem ser concedidos, permiti 

dos, autorizados e renovados pelo Executivo federal, com aprovaçao 

do Congresso Nacional. Antes disso, tais atos praticados ~lo Exec~ 

tivo nao sur~irao efeitos legais. Essa alusao é de suma importânci~ 

para que se compreenda a necessidade da proposta supressiva ora ~ 

presentada. É que,- e i\ deduçao é imperativa, escapa à competência ck 

Congresso Nacional estipular, para as concessões em vigor, prazos 

que as prorrogue acima e à margem dos textos normativos que as tute 

Iam. As únicas exceções sao as compreendidas nos pré-citados arti. 

gos 49 e 223. Afora essas hipóteses, caberia ao Executivo , e no caso 

nem a ele cabe , cogitar de qualquer ato administrativo que prorroga~ 

se uma concessAo. 

Acresce que o art. 175 , da Constituiçao Federal, exige 

licitaçOes para a concessao ou permissão de serviços públicos, ~i 

sito cuja falta ~eterminará inexor~vel nulidade da outorga. 

Portanto, o art. 66, de ADCT, nao veio inovar, para aI 

terar as situaçOes preced'entes , mas, contrariamente, para conservá­

las na textura que detinham. Nao se pode dele extrair qualquet i~ 

tento de produzir alter ação nas conce'ssOes anteriores e, pois, modi 

ficaçOes em seus prazos de vigência. Ali~s , nada no dispositivo em 

quest3Q oonvida a supor que pretendeu introduzir mudanças na situ~ 

ç30 em tela. As expressões das quais se utilizou sao precisas . expli. 

citas e claras. 

A manutenção das concessões entao existentes nao sign1 

ficou, é ób ..... io, nem se concebe pudesse significar que os prazos de. 

vigência a ntes estabelecidos foram canceladas pelo art. 66 , insta~ 

rando-se verdadeira "vacutio" até que lei ulterior viesse a fixar 

novos prazos de duraçao para as relaçOes jurídicas concretas que ~ 

xistiam e que a pr6pr ia Constituiçao declara mantidas. 

É assim ind~vidose que a expressa0 "nos termos da lei" 

se . reporta ao regime normativo que lhe era próprio, deixando explf 

cito, por assim dizer, que foram conservadas na compo~tur~ que apr~ 

se~tavam e que poderiam ter segundo a lei do tempo. 

Em s íntese: a Constituiçao ressalvo~ as concessões em 
vigor , inibindo o entendimento de que novos termos retores da maté 

ria as afetar iam imediatamente, mas nem por isso concedeu-lhes pr~ 

teç30 e salvaguarda além daquela que resultava nos termos da, lei .e!! 

t30 vigente . Assim, também est~ncou qualquer ~ventual suposiçao que 



se encontravam avalisades pela Constituiç&o e teriam se tornado jn~ 

tac~veis, ainda que padecentes de vício , e embargcu . do mesmo modo, 

alguma afoita arguiçAo de que teriam alcançado estabilidade, urna 

permanência indefinida, como fruto da dicç30 do art. 66, da ADCT. 

As aludidas concessOes foranl mantidas, nao de modo abs~ 

luto. IMS "nos termos da lei" . 

Este é o manif~sto sentido ,do art. 66/ADCT, que inadmi 

te, portanto, irrogar-lhe o intuito de inovar os prazas das conces 

• sOe$ que manteve, convertendo-as em cor.cessOes eternas ou vigentes 

por prazos superiores àqueles albergados ncs atos normativos que as 

engendraram. 

A renovaÇao do prazo ~oncessivo, nos moldes em que se 

enC0ntra proposta . contraria firme e corrente orientaç30 n!o s6 do 

direito brasileiro - mas ~o Inoderno direIto público. 

Paul Orisnne , Gast6n Jeze , André de Laubadere, entre o~ 

tros publicistas, s!o de opini!o que o prazo das concessOes é sign1 

ficativo nao apenas porque delimita o período em que o concession! 

rio manterá a titulaç30 respeitável para a prestaçao do serviço (€~ 

quanto bem servir e n!n concorrerem razOes plausíveis de política 

administrativa para alteraç!o do sistema em que é prestado), mas, 

tembém, e principalmente porque interfere com a equaç!o financeira 

do contrato , inclusive no que respeita à composiç30 patr:monial, por 

ocasi30 do encerramento da concess!o e revers30 dos bens aplicados 

ao serviço. 

No Brasil" Hely Lopes Meil:e lles, úiogo de F'igueiredo e 

Celso Antônio Bandeira de Mel lo. dent re os nossos publicistas, enc! 

recem. também, a quest30 do prazo como elemento determinante do v~ 

lar da equaç30 econômica e financeira do contrato de conccss30 . O 

concessionár io, quando celebra o contrato. sopesa evidentemente 

suas conveniências econbmicas. Firma a relaçAo, esperando auferir, 

duran te um ce r to tempo , isto é , nc prazo escabelecido, através 

tarifas, um proveito, uma remuneraç30, que é a razao pela qual 

ja na prestaç30 do serviço. Assim como o encerramento pi'ematuro 

das 

~oncess30, sem que para isso t enha dado causa o concessionário, abri 

9a o poder público a indenizá-lo pela supressAo extemporânea do pr~ 

veito econômico que vinha obtendo e que continuaria a obter até o 

final do prazo estipu}ado, assim a extensao do prazo concessivo ! 

gride o princípio da isonomia c confere proveito econômico injusti 

ficado ao concessionário . Portanto, ainda que fosse possível , nos 

termos da Carta Constitucional vigente, e n!o é , a outor ga de co~ 

cessa0 a empresas cujo controle de capital n!o fosse estatal, se im 

poria a licitaçao como instituto imperativamente exigível, "ex vi" 

do art. 175, da Constituiç30 da República . 

~n síntese: a manute~ç!o do ar~. 2g e seu parágrafO se 

mostra incompatível com o s;stema constitucional vigente pois este~ 

de, injustificadamente, vantágem econômica ao concessionário que 

n30 se enquadr~ na situaç30 pro[X)sta pe!ó art, 21, XI. Fere , ainda, 

o princípio da isonomia e a exigência de licitaç30 (art. 175) . 

E, afinal, padece o Congresso Nacional de Competência 

para propor e aprovar, em nome do Executivo, alteraçau dos 

de concessfto d0s serviços públicos d~ telefonia. 

Propor.ho Emenda Supressiva, em anexo. 

Brasília, 07 de outubro de 1991. 

1A~tW.' PAULO . NOER COln'O 

Deput do Federal 

EMENDA SUPRESSIVA 

Suprima-se o art. 2g e 

co , do Substitutivo ao 

par~grafo úni 

Projeto de 

Lei do Senado Federal ng 88, óe 1990. 

AUTOR: Deputado PAULO HESLANDER 

JUS T I F I C A T I V A 

Vide voto . 

prazos 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

REDAÇÃO FINAL DO PROJETO DE LEI Nº 5.996-B, de 1990 

SUBSTITUTIVO DA CÂMARA DOS DEPUTADOS ao 
Projeto de Lei do Senado Federal nº 
5.996 - B, de 1990 ( nº 88, de 1990 , na 
origem), que "dispõe sobre a exploração 
dos serviços de telecomunicações". 

Substitua-se o Projeto pelo seguinte: 

Dispõe sobre o prazo para concessão 
para exploração de serviços públicos 
de telecomunicações, relativo ao 
art. 66 do Ato das Disposições Cons­
titucionais Transitórias. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º - As concessões de serviços públicos de tele­
comunicações em vigor em 5 de outubro de 1988, não abrangidos 
pelo inciso XI do art. 21 da Constituição Federal, ficam man­
tidos nos termos do art. 66 do Ato das Disposições Constitu­
cionais Transitórias, pelo prazo de 8 (oito) anos, a contar da 
data da publicação desta lei, que poderá ser prorrogado. 

Art. 2º - Todas as empresas que exploram serviços pú­
blicos de telecomunicações deverão destinar 2% (dois por cen­
to) de seu faturamento bruto ao Centro de Pesquisa e Desenvol­
vimento da TELEBRÁS - CPqD, para a realização de pesquisas na 
área de telecomunicações. 

Art. 3º - Esta lei entra em vigor na data de sua pu­
blicação. 

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário. 

Sala das Sessões, em 5 de dezembro de 1991. 

Relator 

GER 20.01 .0050.5 



PS-GSE/ "3 b) /91 Brasilia, o~ de dezembro de 1991. 

Senhor Secretário, 

Tenho a honra de enviar a Vossa Excelência, a fim de 

que se digne submetê-lo à consideração do Senado Federal, o 

substitutivo da Câmara dos Deputados ao Projeto de Lei dessa Ca 

sa nº 5.996-B, de 1990 (nº 88/90, na origem), que "dispõe sobre 

o prazo para concessão para exploração de serviços públicos de 

telecomunicações, relativo ao art. 66 do Ato das 

Constitucionais Transitórias". 

Disposições 

Aproveito a oportundiade para renovar a Vsosa Excel-

lência protestos de estima e apreço. 

\ 

A Sua Excelência o Senhor 

Senador DIRCEU CARNEIRO 

DD. Primeiro Secretário do Senado Federal 
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SUBSTITUTIVO DA CÂMARA DOS DEPUTADOS ao 
Projeto de Lei do Senado Federal nQ 
5.996-B, de 1990 (nQ 88, de 1990, na 
origem), que "disp6e sobre a exploração 
dos serviços de telecomunicaç6es". 

Substitua-se o Projeto pelo seguinte: 

Disp6e sobre o prazo para concessão 
para exploração de serviços públicos 
de telecomunicaç6es, relativo ao 
art. 66 do Ato das Disposiç6es Cons­
titucionais Transitórias. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1Q - As concess6es de serviços públicos de tele­
comunicaç6es em vigor em 5 de outubro de 1988, não abrangidos 
pelo inciso XI do art. 21 da Constituição Federal, ficam man­
tidos nos termos do art. 66 do Ato das Disposiç6es Constitu­
cionais Transitórias, pelo prazo de 8 (oito) anos, a contar da 
data da publicação desta lei, que poderá ser prorrogado. 

Art. 2Q - Todas as empresas que exploram serviços pú­
blicos de telecomunicaç6es deverão destinar 2% (dois por cen­
to) de seu faturamento bruto ao Centro de Pesquisa e Desenvol­
vimento da TELEBRÂS - CPqD, para a realização de pesquisas na 
área de telecomunicaç6es. 

Art. 39 - Esta lei entra em vigor na data de sua pu­
blicação. ~ 

Art. 4Q Revogam-se as disposiç6es em contrário. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS, em ;? de dezembro de m1. 

I 
! , 
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SM/NgJiJG1 Em ,,.A G de dezembro de 1991 

Senhor Primeiro Secretário 

Comunico a Vossa Excelência, para que se digne levar 

ao conhecimento da Câmara dos Deputados, que o Senado Federal apro­

vou o substitutivo dessa Casa ao Projeto de Lei n Q 88, de 1990, no 

Senado Federal (PL n Q 5.996-B, de 1990, na Câmara dos Deputados), 

que "dispõe sobre o prazo para concessão para exploração de servi­

ços públicos de telecomunicações, relativo ao art. 66 do Ato das 

Disposições Constitucionais Transitórias". 

Outrossim , c omunico a Vossa Excelência que a referi ­

da proposição foi, nesta data , enviada à sanção . 

Aproveito a oportunidade para r enovar a Vossa 

Excelência protestos de estima e consideração . 

. ' ' ,IE IRA SECRETARIA 

E m . .rl./ I j. ~ j\ 10 Senhor 

~. Geral da ~es~ '\ ... 

O;~tad: I~C~NCIO ~l;~ 
Primeiro Secretório 

SENADOR ME I RA FILHO 

p rimeiro Sec re t ário , em e xercício 

A Sua Excelência o Senhor 

Deputado INOCÊNCIO OLIVEIRA 

DD. primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 
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